
m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PREFEITURA M UNICIPAL DE N O SSA  SEN H O RA  DO SOCORRO

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 003/2021

B A S E  L E G A L  

Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

O BJETO

Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para 
alimentação dos computadores que fazem parte do setor 
de Tecnologia da Informação (TI), para atender as 
Unidades Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município.

IN TERESSAD O S
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
MASTER COMERCIAL EIRELI-ME

CO NTRATO  N° 33/2021

VIGÊNCIA Até 31 de Dezembro 2021

VA LO R  G LO BAL (R$) R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinqüenta reais)

AUTUAÇÃO

• Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e  para constar, lavrei 
este  Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 07 de junho de 2021.
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SO CO RRO

Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 D E  M AIO  D E  2021

ASSUNTO: ENCAMINHANDO DOCUMENTOS REFERENTES AO PROCESSO PARA 
AQUISIÇÃO DE FONTES DE ALIMENTAÇÃO SLIM.

Exce lentíss im a Senhora,

Encam inham os a Vossa  Exce lência  toda a docum entação para rea lização do P rocesso  

de D ispensa de Licitação, referente à CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO, DE 25 (VINTE E CINCO) FONTES SLIM PARA 

ALIMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS COMPUTADORES QUE FAZEM PARTE DO 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), PARA ATENDER AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecem os a atenção d ispensada, ao tempo 

em que reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

A  Excelentíss im a Senhora,
Iraci Lima da Silva 
Secretaria Municipal da Fazenda

P raça  Ex. V ice P res iden te  Jo sé  de A lencar S /N  -  Fundo M unicipal dc  S aú d e  - C E P  4 9 ! 6 0 -000
Tel.: (7 9 ) 2 106-7447  -  N ossa  S enhora  d o  S o co rro /S erg ip e

C .N .P .J . 0 6 .113 056 /0001-39



S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  S A Ú D E  
- P R E F E IT U R A  DE- N O S S A  S E N H O R A  D O -S O C O R R O

Governo Municipal
NO SSA  SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de maio de 2021.

Ofício n°: 1007/2021 -SEMUSA
Ref./D ispensa de Licitação

AUTO RIZO  N A  FO R M A  D A  LEI.

N. S. do  S o co jro /SE . 3 4  I l  &

Senhor Secretário

Enoc  
Secre tá rio  Mu

Solic itam os a Vossa  Senhoria autorização para rea lização de Proced im ento Adm inistrativo de 
D ispensa de Licitação, referente a AQUISIÇÃO DE FONTE SLIM, conforme espec ificação  
constante neste termo de referência, para alimentação e funcionam ento dos com putadores que 
fazem parte do setor de TI, par atender as Unidades Bás icas  de Saúde  e Secretaria  Municipal 
de Saúde deste município.
Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41062 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNÇÕES PROGRAMÁTICAS
2027 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA
4490.52.00 -  EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEM ENTO  DE D ESPESA
4490.52.19 -  EQUIPAMENTOS DE PROCESSAM ENTO  DE DADOS
FONTES DE RECURSOS
1211 -  RECURSO S ORDINÁRIOS

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco. 

TeL  (79) 2107-7817 -C .N .P .J . 13.128.814/0001-58 
CEP  49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

site: www.socorro.se.QQv.br

http://www.socorro.se.QQv.br
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SECRETARIA  M UNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO  
PREFEITURA DE NO SSA  SENHORA DO SO CO RRO

TERMO DE REFERÊNCIA

CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA À CONTRATAÇÃO  

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, DE 

25 (VINTE E CINCO) FONTES SLIM PARA ALIMENTAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DOS COMPUTADORES QUE FAZEM PARTE DO 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), PARA ATENDER AS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

DESTE MUNICÍPIO.

MAIO/2021 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
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SECRETARIA  M UNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO  
PREFEITURA DE NO SSA  SENHO RA DO SOCORRO

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência à contratação por D ispensa de 
Licitação de Em presa para Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim  
para alim entação dos computadores que fazem  parte do setor de Tecno log ia  
da Informação (TI), para atender as Unidades B ás icas  de Saúde  e Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.

OBJETIVO

A  presente contratação tem por objetivo a A Q U IS IÇ Ã O  D E  F O N T E  DE 
A L IM EN T A Ç Ã O  SLIM, de forma a garantir o regular e permanente 
funcionamento dos computadores da Secretaria Municipal de Saúde deste 
município.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o caráter estimativo dos quantitativos apresentados 
dos computadores, torna-se necessária  a aqu is ição dos equipam entos para 
garantir a a lim entação e funcionalidade dos mesmos. E stes apare lhos 
garantem o funcionamento dos computadores já existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde  deste município.

Equipam entos estes essencia is  ao desenvolvim ento das ativ idades a 
serem  cum pridas pela adm inistração pública, impactando positivamente nos 
resultados a serem  alcançados pelas atividades desenvo lv idas pe las Un idades 
Bás icas de Saúde e  Secretaria Municipal de Saúde.

A ss im  com o a maior parte das tecnologias, com putadores e 
equipamentos de interconexão passam  por um cic lo  de deprec iação natural 
diretamente ligada a m odern ização e a evo lução tecnológica, cabendo aos 
gestores as d ispos ições necessárias a fim de garantir a continuidade das 
informações de forma proficiente.

V isa  também cond ições adequadas para o funcionam ento usual e 
seguro dos computadores já existente na secretaria e nas unidades bás icas de 
saúde do município, será necessário  à substituição uma vez que estam os com 
os computadores sem  funcionar devido a queima das fontes com vida útil 
esgotada sem  possib ilidade de reutiliza-los, sendo assim  tem os referências das
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SECRETARIA M U NIC IPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

fontes a serem adquiridas, já que são específicas para os computadores sem 
uso que estão na Secretaria de Saúde.

ESPECIFICAÇÃO

ITEM
------L _ L _  ----------------------------------------------------------------- --------------------- -----------------------------------

E S P E C I F I C A Ç Ã O Q T D V A L O R
UNIT.

V A L O R  I 
T O T A L  !

01

FONTE SLIM -  PO TÊN CIA  MAXIM A 300 W ATTS, 

D IM ENSÕES: COM P: 14CM X LARG: 6,5CM  X  

ALTU RA  8,5CM; BIVOLT AUTOMÁTICA; FAIXA DE 

FR EQ U ÊN C IA  DE ENTRADA: 50/60 HZ.

GARANTIA  DE NO MÍNIMO: 12 M ESES .

25
R$
210,00 R $  5.250,00

V A L O R  T O T A L  D A  D I S P E N S A R $  5.250,00

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da 
licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação, com indicação da quantidade fornecida, da qualidade do 
material, do atendimento, do cumprimento de prazos e demais condições do 
fornecimento.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as características 
mínimas acima;

Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as 
especificações contidas na proposta de preços, rejeitará o recebimento do 
mesmo;

A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o 
Município de Nossa Senhora do Socorro - se, o objeto que vier a ser recusado;

A futura Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 
Termo de Referencia e sua proposta, assumindo, como exclusivamente, seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita aquisição, e ainda 
efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste Termo, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca modelo, procedência, material empregado, e 
prazo de garantia ou validade;

O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal de Aquisição
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SECRETARIA  M UNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO 
PREFEITURA DE NO SSA  SENHO RA DO SOCORRO

deverá ser encam inhada à Secretaria Municipal de Saúde;
Responsab ilizar-se integralmente pela aquisição, nos termos da leg islação 
vigente;

Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste 
Termo, bem com o as necessárias para a completa execução do mesmo;

Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
securitárias que incidam ou venham a incidir sobre a execução do Termo, bem 
com o as necessárias para a execução do mesmo;

O s tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribu ições fisca is e 
parafiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente 
contratação ou de sua execução, serão de exclusiva responsab ilidade do 
contribuinte, assim  definido na norma tributária, sem  direito a reembolso;

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo, o objeto com avarias ou defeitos.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Receber o objeto no prazo e cond ições estabe lec idas no Termo de 
Referencia e seus anexos;

Verificar, no prazo fixado, a conform idade das Aqu is ições 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referencia 
e seus anexos, para fins de ace itação e recebimento definitivo;

Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as 
imperfeições, fa lhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acom panhar e fisca lizar o cumprimento das obrigações da futura 
Contratada, através de com issão especia lm ente designado;

A  Adm in istração não responderá por quaisquer com prom issos 
assum idos pela Contratada com terceiros, ainda que víncu lo à execução do 
presente Termo de referencia, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da futura contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;

O s pagam entos devidos serão efetuados pela Secretaria  de Saúde do 
Municíp io de N ossa  Senhora do Socorro, após o recebimento dos materiais 
so lic itado por meio de Ordem de Fornecimento.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

O equipamento, quando contratado, será entregue, de forma Integral, no 
prazo de até 15 (QUINZE) d ias consecutivos, contados na data de recebimento 
da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
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Os pagamentos devidos serão efetuados pela Secretaria de Saúde  do 
M unicíp io de N ossa  Senhora do Socorro, após o recebimento dos materiais 
solic itado por meio de Ordem de Fornecimento;

O recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, 
não exclui a responsabilidade da futura contratada pelos preju ízos resultantes 
da incorreta execução dos termos do contrato;

O  (a) servidor (a) responsável pelo recebimento será IZIDÉRIO 
W IVER SO N  DE JE S U S  SO U ZA , assesso r técnico da A tenção Básica, para ser 
o representante do M unicíp io de Nossa Senhora do Socorro, bem com o o (a) 
responsável pelo acom panham ento e  fisca lização da entrega do equipamento, 
e dem ais procedim entos m encionados neste Termo de Referência, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências re lacionadas com a entrega, 
determ inando o que for necessário  à regularização de fa lhas ou defeitos 
observados e encam inhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;

O  equipamento, quando adquirido, será entregue na Praça V ice  
Presidente José  A lenca r s/n -  Fundo Municipal de Saúde de N ossa  Senhora do 
Socorro-SE, C E P  49160-000. Tel.: (79) 2106- 2106-7451/7452/7411 -  Nossa 
Senhora do Socorro/Serg ipe C N P J  06.113.056/0001-39.

RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO

O  (a) responsável pelo recebimento estarão aptos a acom panhar e 
fisca lizar a execução deste fornecimento, realizando, quando necessário  
relatório contendo as inconform idades re lacionadas com a execução, 
determ inando o que for necessário  à regularização de fa lhas ou defeitos 
observados e encam inhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.

FORMA DE PAGAMENTO

O  pagamento será efetuado n o  p r a z o  d e  a t é  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  após a 
entrega dos equipamentos, comprovados na em issão da nota fisca l 
devidamente atestado pelo gestor do termo, acom panhado do relatório 
discrim inado a entrega, junto com as certidões do FG TS , FA Z E N D A  F E D E R A L , 
FA Z E N D A  E S T A D U A L  E  M U N IC IPAL E  CNDT.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41062 -  FU N D O  M U N IC IPAL DA  S A Ú D E  
FUNÇÕES PROGRAMÁTICAS
.2027 -  M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R IA  M U N IC IPAL DE S A Ú D E  
ELEMENTO DE DESPESA

SECRETARIA M U N IC IPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO



SECRETARIA  M UNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO  
PREFEITURA DE NO SSA  SENHO RA DO SOCORRO

4490.52.00.00 -  E Q U IP A M E N T O S  E  M ATER IAL P E R M A N E N T E  
SUBELEMENTO DE DESPESA
4490.52.19 -  E Q U IP A M E N T O S  DE P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  
FONTES DE RECURSOS 
1211 -  R E C U R S O S  O RD IN ÁRIO S 
SALDOS ORÇAMENTÁRIOS
R$ 50.000,00 (C IN Q Ü EN TA  MIL REAIS)
VALOR DA DISPENSA: R$ 5.250,00 (C IN CO  MIL, D U Z E N T O S  E
C IN Q Ü EN TA  REAIS).

AS . _ . __________ v
R E S P O N S Á V E L  P E L A  E L A B O R A Ç Ã O  DO T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA

N O S S A  S E N H O R A  DO S O C O R R O /S E , 27 D E  M AIO  D E  2021.

A PR O VO :
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PLANILH A DE P R E Ç O S

(TEM E S P E C I F I C A Ç Ã O UNID M A S T E R
C O M E R C I A L

L & L
I N F O R M Á T IC A

C O M E R C I A L
C A E T A N O

M E N O R '  
V A L O R  D E  
M E R C A D O

(UNIT.)

M E N O R  
V A L O R  D E  
M E R C A D O  

T O T A L

1

FO N TE SLIM -  PO TÊN CIA  

MAXIMA 300 W ATTS, 

D IM ENSÕES: COM P: 14CM 

X  LARG: 6,5CM  X  A LT U R A  

8,5CM; BIVOLT 

AUTOMÁTICA; FAIXA DE 

FR EQ U ÊN C IA  DE 

ENTRADA: 50/60 HZ.

GARANTIA  DE NO MÍNIMO: 
12 M ESES .

25 R$ 5.250,00 R$
6.000,00 R$7.500 ,00 R $210 ,00 R$ 5.250,00

V A L O R  T O T A L  D A  D IS P E N S A R$ 5.250,00

N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O /S E ,  27  D E  M A IO  D E  2021.

{ > à v  ê u i i  i~  t )
IZIDÉRIO W IVERSO N  DE JEfSUS SO U ZA  

A S S E S S O R  TÉCN ICO  DA A T EN Ç Ã O  BASICA

A P R O V O :
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S E C R E T A R IA  M UN ICIPAL DE SA U D E  
PR EFE IT U R A  DE N O S S A  S E N H O R A  DO SO C O R R O

TERMO DE JUSTIFICATIVA

Objeto: Constitui objeto deste Termo de Referência à contratação por D ispensa de 
Licitação de Em presa para Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim  para 
alimentação e funcionamento dos computadores que fazem  parte do setor de 
Tecnologia da Informação (TI), para atender as Unidades B ás ica s  de Saúde e 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Elemento de Despesa: 4490.52.00 equipamentos e/ou material permanente 
Base Legal: 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93 
Empresa: M A S T E R  C O M E R C IA L  EIRELI 
CNPJ: 06.954.360/0001-09

A o  Senhor
Enock Luiz R ibeiro da Silva
Secretário Municipal de Saúde e Saneam ento

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoa juríd ica de direito público, com sede na P raça  V ice  Presidente 
José  de A lencar s/n -  Bairro Centro -  Nossa Senhora do Socorro - Sergipe, inscrita 
no C N P J  sob o n° 06.113.056/0001-39, representada pelo Secretário, o Senhor 
ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, por intermédio do Senhor IZIDÉRIO WIVERSON 
DE JESUS SOUZA, A sse sso r Técn ico  da A tenção Básica, requisita a com pra de 
Fonte de A lim entação SLIM , para as dem andas do setor de TI, da Secretaria 
Municipal de Saúde e Unidades Básica  de Saúde deste município.

Considerando que os itens identificados foram orçados em 03 (três) diferentes 
estabelecim entos especia lizados e que o valor proposto no orçam ento enquadra-se 
no disposto no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, referindo-se à Dispensa de 
Licitação para a aqu is ição dos equipamentos, com pequena relevância econôm ica, 
diante da onerosidade/m orosidade de uma licitação.

Considerando, por derradeiro, que o ato adm inistrativo de ordenação de 
despesa por Dispensa de Licitação atende aos princíp ios constitucionais da 
legalidade, razoabilidade, igualdade, publicidade, im pessoa lidade e probidade 
administrativa, conforme preceitua os artigos que se  segue:

JUSTIFICATIVA

"Art. 24. È  d isp e n sá ve l a  lic itação:
(-)

II -  pa ra  outros s e rv iç o s  e  co m p ra s  d e  v a lo r  d e  a té  10% (dez po r cento) 
d o  lim ite p rev is to  na a lín e a  a do in c iso  II do  artigo  anterio r, e  pa ra  
a lie n a çõ e s , n o s  c a s o s  p rev is to s  nesta  Le i, d e sd e  q u e  não  se  refiram  a 
p a rc e la s  d e  um  m e sm o  se rv iço , co m p ra  ou a lie n a çã o  d e  um  m a io r 
vu lto  que  p o s sa  se r rea lizad a  d e  um a s ó  vez".
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A  em presa referida oferece um valor abaixo do estim ado nos artigos 
supram encionados, sendo inferior aos 1.0% (dez por cento) do referido valor. A  
proposta perfaz um valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais) pela 
aquisição de fonte de alim entação SLIM  para atender as dem andas do setor de TI, 
da Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Bás icas de Saúde.

Nota-se que o valor da contratação é bem inferior ao limite determ inado para 
D ispensa de Licitação para aqu is ição do equipamento e que um processo licitatório 
seria muito m ais oneroso para a Secretaria, neste momento.

Diante do exposto, com o intuito de se evitar custos operaciona is e 
desperd ício  de tempo, que inviabilizariam  a rea lização do certame licitatório no caso  
aqui tratado, justificada está à d ispensa de licitação supra, sendo essa  a opção mais 
vantajosa para a Secretaria, requerendo-se, por conseguinte, a autorização de 
V o ssa  Senhoria para rea lização da despesa descrita.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

A  lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena 
relevância econôm ica para se  iniciar um processo licitatório.

A ss im  sendo, atendido o d isposto no artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, e 
de forma a cumprir o d isposto no art. 26 da mesma lei, apresentam os apresente 
Justificativa para ratificação.

“A  pequ en a  re le vân c ia  e co n ô m ica  da con tra ta ção  não  just if ica  g a s to s  
com  um a lic ita ção  com um . A  d is t in ção  leg is la tiva  en tre  co nco rrênc ia , 
tom ada  d e  p re ço s  e  conv ite  s e  filia  não  só  à d im en são  e co n ô m ica  
do contra to . A  le i d e te rm inou  qu e  a s  fo rm a lid ad e s  p ré v ia s  d e v e rã o  se r 
p ropo rc io na is  à s  p e cu lia r id ad e s  do in te re s se  e  d a  n e c e s s id a d e  púb lica . 
P o r  isso , tanto  m a is  s im p le s  se rã o  a s  fo rm a lid a d e s  e  m a is  ráp ido  o 
p roced im en to  lic itatório , quanto  m eno r fo r o  v a lo r  a  s e r  d e sp e n d id o  pe la  
A d m in is tra çã o  P úb lica ."

N ossa Senhora do Socorro (SE), 27 de maio de 2021.

DE A C O R D O :

Énock Luiz R ibe iroM a SHva ^
Secretário M unicipal de S^ udee Saneamento

1 *JUSTEN FILHO, M ARÇAL. Com en tá rio s  à Le i de L ic ita çõe s  e C on tra to s  A dm in is tra t ivo s . 10a
ed. \
São Paulo: Dialética, 2004. \
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P R E FEITU R A  DE N O S S A  S E N H O R A  DO S O C O R R O
S E C R E T A R IA  MUNICIPAL DE S A Ú D E  E  S A N E A M E N T O

OFICIO n° /2021 -  S E M U S A  

DIRETORIA ADM INISTRATIVA E FINANCEIRA 
Nossa Senhora do Socorro, 20 DE MAIO DE 2021. 
Ilustríssimo Senhor: Fornecedor

Assunto: O RÇAM EN TO  

Cumprimento cordialmente, venho pelo presente, solicitar orçamento, referente a 
aquisição de FO N TE  SLIM, conforme especificação abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/

MODELO
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

01 F O N T E  SLIM  

P O T Ê N C IA  M A X IM A  300 

W A T T S , D IM E N S Õ E S : 

C O M P : 14CM  X  LAR G : 

6 ,5C M  X  A L T U R A  8.5CM ; 

B IV O LT  A U T O M Á T IC A ; 

F A IX A  D E  F R E Q U Ê N C IA  

D E  E N T R A D A : 50/60 HZ. 

G A R A N T IA : M INÍM O  D E  

12 M E S E S .

UNID 25

VALOFi TOTAL

PRAZO  DE VALIDADE DO ORÇAM ENTO: 

PRAZO  DE EN TR EG A  DO PRODUTO: 

PRAZO  DE GARANTIA  DO PRODUTO:

HEISA M AR fÀNE SAN TO S SILVA  
R E S P O N S Á V E L  P E LA S  C O T A Ç Õ ES  DE PR EÇ O



C o m e r c ia l
A

--------------PREFE1TU RA -M U N IC1PAL-D E  NOSSA-SENHORA-DO  SO CO RRO
FU N D O  M U N IC IP A L  D E  SAU D E

PR O PO ST A
...

[IT EM ESPEC IFICAÇÕ ES  M ÍN IM AS M A R C A QTD V A L O R
U N IT

V A LO R . ! 
TOXÁE-<3

01
FONTE SLIM  -  POTÊNCIA  M AX IM A  300 W ATTS, DIMENSÕES: COMP: 
14CM  X LARG: 6.5CM X  A LTU R A  8.5CM; BIVOLT AUTOM ÁTICA; FAIXA  DE 
FREQ UÊNCIA  DE ENTRADA: 5 0 /6 0  HZ.

SEASONIC 25 210,00 5.250,00

Valor Total RS 5.250,00

P ra zo  de  v a lid a d e : 60 dias. P ra z o  de  en trega: em até 15 (qu inze) dias, co rr idos, con tados a p a r t ir  do  receb im en to  da Nota 
de Em penho -  NE Pagam en to : Conform e Ed ita l G a ran t ia :  12 meses, D ad o s  B a n c á r io s  Banco Banese: AC 028  C /C  102.004- 
4I)eclaro c iência  e concordânc ia  com todos os itens estabe lecidos no ed ita l de lic ita ção  em epígrafe. Decla ro  que nos preços 
apresentados estão in c lu ídas todas as despesas com encargos socia is, tribu tos, descontos, em o lum entos, im postos, despesas 
d ire tas e in d ire ta s  em geral, insum os, m a teria is  e dem ais condições do objeto da lic ita ção  que sejam  dev idas em decorrência , 
d ire ta  e ind ire ta , do contrato de Preços que será Firmado, in c lu s ive  lucro.

A ra ca ju , 20  de  M a io  d e  2021

R e p re se n tan te  C o m e rc ia l 
T E L .(79 ) 3 2 1 5 - 3 5 6 6 / /  9 8 8 3 1 -8 9 7 9  
E m a il:

C N P J :  0 6 .9 5 4 .3 60 /0 0 0 1 -0 9  - IN S C .  E S T A D U A L :  2 7 .1 1 0 .2 20 -9  
E N D . AV . S IM EAO  SO B R AL, 797  - BA IRRO  SAN TO  AN TO N IO  

C E P  4 9 0 60 -640  AR A C A JU -S E



_ _  . ;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------J

Re: C O TA ÇÃ O  DE PREÇO

Allan Santos <a lla n .m a ste r1 0 @ g m a i l .c o m >
Qui, 20/05/2021 11:39

Para: Heisa M ariane  <he isam ariane@ hotm a il.com >

 | l “ 1_anexos'(2S4'KBr

Socorro - M aste r 2.pdf;

27/05/2021 Email -  Heisa Mariane -  Outlook

A lla n  S a n to s

C o n su lto r  de V endas

A v . S im e ã o  S o b ra l, 7 9 7  - S a n to  A n t o n ío  - A R A C A J U  - SERG IPE  

F on e  (79): 3 2 1 5 -3 5 6 6 /  9 8 8 3 1 -8 9 7 9

"Esta m e n sag e m  e seu c o n te ú d o  - in c lu s iv e  an exos  - são  d e d ic a d o s  ex c lu s iva m en te  para  seu(s) dest in a tá rio (s), p o d e n d o  co n te r  in fo rm a çõ e s  

c o n f id e n c ia is  e /o u  le g a lm e n te  p r iv ile g ia d a s . Q u a lq u e r  m o d if ic a ção , re transm issão , d is sem in a ção , im p re s sã o  o u  u t iliz a ç ã o  n ã o  a u to r iz a d a  

fica  e s tr itam en te  p ro ib id a . Se v o cê  recebeu  es ta  m e n sag e m  p o r  engano , p o r  fa vo r in fo rm e  o  re m e te n te  e  d e le te  o  m a te r ia l e as  c ó p ia s  d e  

sua m áqu ina .''

Em qui., 20 de mai. de 2021 às 12:35, Allan Santos <allan.master10 @ g m ail.com > escreveu:

j A l la n  S a n to s

C o n su lto r  d e  Vendas

Av. S im e ã o  S o b ra l, 7 97  - S a n to  A n t o n io  - A R A C A J U  - SERG IPE  

F o n e  (79): 3 2 1 5 -3 5 6 6 /  9  8 8 3 1 -8 9 7 9

https://outlook.live.eom /mail/0/id/AQM kADAwATYOM DABLW EwNzQtOW I2MCOwM AItM DAKAEYAAANLcv8N08btRY% 2FPI3% 2F08JjbBwCUtNxew0td... 1/2

mailto:allan.master10@gmail.com
mailto:heisamariane@hotmail.com
mailto:allan.master10@gmail.com
https://outlook.live.eom/mail/0/id/AQMkADAwATYOMDABLWEwNzQtOWI2MCOwMAItMDAKAEYAAANLcv8N08btRY%2FPI3%2F08JjbBwCUtNxew0td
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! ^ ES taYnen sagem  e  seu  c o n te ú d o  - in c lu s iv e  an exos  - são  d e d ic a d o s  e x c lu s ivam en te  para  seu(s) destina tá rio (s), p o d e n d o  co n te r  

j in fo rm a çõ e s  co n fid e n c ia is  e /o u  le g a lm e n te  p r iv ile g iad a s . Q u a lq u e r  m o d if ica ção , re tran sm issão , d is sem in a ção , im p re ssão  ou  

■ | não  au to r iza d a  fica  e s tr itam e n te  p ro ib id a . Se vo cê  recebeu  esta m en sag e m  p o r  en gan o , p o r  fa v o r  in fo rm e  o rem e te n te  e de i 

m ate ria l e as có p ia s  d e  sua m áqu in a ."

-Em-qui^-2Q-de-mai-de^Q£-1-às-1-2:3-1—H etsa-M ariane-< h e is a m a r ia n e @ h o tm a il:co m >-escreveu:-------

| BO A  TARDE!

] SEGUE EM  AN EXO  OFÍCIO SOLICITANDO COTAÇÃO DE PREÇO REFERENTE A  AQ UISIÇÃO  DE FONTE 
Í SLIM  PARA A  SECRETARIA M UN ICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SEN H O R A  DO  SO CORRO/SE.

FAVOR ACUSAR  RECEBIM ENTO.

| H E IS A  M A R I A N E ,

] C O O R D E N A D O R A  D E  C O M P R A S  

| N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  S ER G IP E  

| F O N E  (79) 9 9 9 6 6 -5 5 7 7

https://outlook.live.eom /mail/0/id/AQM kADAwATY0M DABLW EwNzQtOW I2MC0wM AItM DAKAEYAAANLcv8N08btRY% 2FPI3% 2F08JjbBwCUtNxewotd. 2 / 2

https://outlook.live.eom/mail/0/id/AQMkADAwATY0MDABLWEwNzQtOWI2MC0wMAItMDAKAEYAAANLcv8N08btRY%2FPI3%2F08JjbBwCUtNxewotd


L & L
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A U D E  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O -  S E R G I P E

P R O P O S T A

Item Especificação Q uan tidade V a lo r
Unitário

V a lo r
Tota l

01 F O N T E  S L I M - P O T Ê N C I A  M A X IM A  300 W A T T S , D IM E N SÕ E S : C O M P :  14CM  X  L A R C :  6 .5CM  X  A L T U R A  8 ,5CM ; B IV O L T  
A U T O M Á T IC A ;  F A IX A  D E  F R E Q U Ê N C IA  D E  E N T R A D A : 50/60 H M A R C A  M U L T I L A S E R  300W     !

VALOR

f

GLOBAL: RS 6.000,00 (SEIS M IL REAIS)

25 240.00
-L -

\
: n -

í

Validade da Orçamento: 60 dias Prazo de entrega: 25 dias Pagamento: até 30 'dias Garantia: 12 meses.

A racaju  20 de M a io  de 2021

Luciano S ilva O liveira -  Diretor

[73 .6Ç9^ à^ 0001 -8Õ1
UJOAfi0M(MlRA 65429176591

Rua C um èfSü»  n* J4G
_ C. Santo ômunto • CEP: 490GO-2EO
I 1 A r x iju - t t .  - J

fí.000,00

\
Luciano Silva Oliveira-65429176591 CNPJ 23.689.733/0001-80 Insc. Estadual 27.150.758-8 Insc. Municipal 105.518-0 

End. Rua Gumercindo Bessa, 346, B. Santo Antônio CEP 49.060-280 Fone (79) 3236-4028 E-mail: luciannoliveira@gmail.com

mailto:luciannoliveira@gmail.com


Re: C O TA Ç Ã O  DE PREÇO

Luciano Oliveira <lel.licitacaoinform atica@ gm ail.com>
Qui, 20/0S/2021 11:44

Para: Heisa Mariane <heisamariane@hotmail.com>

 1~1 anexos (T80~KB)-----------------------------------------------------------------------------------------
cotação.pdf;

27/05/2021 Email -  Heisa M ariane -  Outlook

Em qui., 20 de  mai. de  2021 às 12:31, H e isa  M a ria ne  < h e is a m a r ia n e @ h o tm a il.c o m > escreveu:

BOA TARDE!

SEGUE EM  AN EXO  OFÍCIO SOLICITANDO COTAÇÃO DE PREÇO REFERENTE A  AQ UISIÇÃO  DE FONTE 
SLIM  PARA A  SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO/SE.

FAVOR ACUSAR  RECEBIM ENTO.

| H EIS A  M A R I A N E ,  

j  C O O R D E N A D O R A  D E  C O M P R A S  

j N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  S ER G IP E  

I F O N E  (79) 9 9 9 6 6 -5 5 7 7

L &  L INFORMÁTICA
CNPJ:23.689.733.0001/80 
Luciano Oliveira 
Diretor Comercial
(79) 99954-4067
(79) 98876-9078
e-mail: luciannoliveira@ Qmail.com 
Skype: lu c ian n o liv e ira@ h o tm a il.co m

https://outlook.live.eom /m ail/0/inbox/id/AQM kADAwATY0M DABLW EwNzQtOW I2M C0wM AItM DAKAEYAAANLcv8N08btRY% 2FPI3% 2F08JjbBwCUtNx. 1 / 1
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mailto:heisamariane@hotmail.com
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A O

PRO PO STA

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

LOTE E SPEC IFICAÇÃO  | - Q U A N T ID A D E  . . V A LO R  
U N íT

. < 
O LO R  •<»_ 

T A L

01
FO N TE  SLIM  -  PO TÊN C IA  M A X IM A  3 0 0  W ATTS, D IM EN SÕ ES: C O M P : 1 4 C M  X LARG: 
6 ,5 C M  X  A LT U R A  8 ,5 C M ; B IVO LT A U T O M Á T IC A ; FAIXA  DE FR E Q U Ê N C IA  DE 25 3 0 0 ,0 0 7 .5 0 0 ,0 0
EN TRAD A: 5 0 /6 0  H Z .M a rca . K -M E X  S lim  300w

T o ta l R$ 7 .500 ,00  sete m il e qu inhen tos reais
V a lid a d e  d o  O rça m e n to : 60  (sessen ta ) d ias. P razo  d e  en treg a : 12  (doze) d ia s  ú te is  c o n ta d o s  a c o n ta r  da d a ta  d e  re c e b im e n to  do  
e m p e n h o . Loca l d e  e n tre g a  d o  m a te r ia l:  c o n fo rm e  T e rm o s  d e  R e fe rên c ia .
P agam e n to : C o n fo rm e  Ed ita l G a ran tia : 12 m eses
D ados  B anca rio s: Banco  B an e se  Ag: 0 2 8  T ipo : 03  C on ta  c o rre n te : 104 .065 -9
D e c la ro  c iê n c ia  e c o n co rd â n c ia  co m  to d o s  os ite n s  e s ta b e le c id o s  n o  e d ita l d e  lic ita ç ã o  em  e p íg ra fe . D e c la ro  q u e  nos p re ço s  
a p re se n ta d o s  e s tã o  in c lu íd a s  to d a s  as d e sp e sa s  co m  en ca rg o s  so c ia is , t r ib u to s , d e s c o n to s , e m o lu m e n to s , im p o s to s , d e sp e sa s  
d ire ta s  e  in d ire ta s  em  ge ra l, in su m os , m a te r ia is  e d em a is  c o n d iç õ e s  d o  o b je to  da lic ita ç ã o  q u e  se jam  d e v id a s  em  d e co r rê n c ia , d ire ta  
e in d ire ta , d o  co n t ra to  d e  P re ço s  q u e  se rá  f irm a d o , in c lu s iv e  lu cro .

A ra ca ju , 20  d e  M a io  d e  2 0 2 1

A te n c io sa m e n te ,

TEL.(79) 3 0 1 2 -4 4 0 0
Em ail: com erc ia icae tano2 (S> R m a iLcom



27/05-:

Re: C O TA ÇÃ O  DE PREÇO

Comercial Caetano <com ercia lcaetano2@ gm ail.com >
Qui, 20/05/2021 11:47

Para: Heisa Mariane <heisamariane@hotmail.com>

/n_2 1 Email -  Heisa Mariane -  Outlook

-|-1 anexos (T22KB)- 

Socorro.pdf;

Boa tarde!

Comercial Caetano 
Av Simeão Sobral, 774 - Santo Antonio - Aracaju/SE  
79 3012-4400

Em qui., 20 de  mai. d e  2021 às 12:32, Heisa M a ria ne  <h e is a m a r ia n e @ h o tm a il.c o m > escreveu:
| BO A TARDE!
ji
| SEGUE EM  AN EXO  OFÍCIO SOLICITANDO COTAÇÃO DE PREÇO REFERENTE A  AQUISIÇÃO  DE FONTE 
j SLIM  PARA A  SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SEN H O RA  DO SO CORRO/SE.

FAVOR ACUSAR  RECEBIM ENTO .

H EIS A  M A R I A N E ,

C O O R D E N A D O R A  D E  C O M P R A S  

N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  SER G IP E  

F O N E  (79) 9 9 9 6 6 -5 5 7 7

https://outlook.live.eom /mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY0MDABLW EwNzQtOW I2M C0wM AItMDAKAEYAAANLcv8N08btRY% 2FPI3% 2F08JjbBwCUtNx. 1 / 1
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Re: C O TA Ç Ã O  DE PREÇO

Luciano O liveira <lel.licitacaoinform atica@ gm ail.com>
Qui, 20/05/2021 11:44

Para: Heisa Mariane <heisamariane@hotmail.com>

i  1 anexos (180~KB)~ 

cotação.pdf;

Em qui., 20 de  mai. de  2021 às 12:31, H e isa  M a ria ne  <h e is a m a r ia n e @ h o tm a il.c o m > escreveu:

BO A TARDE!

SEGUE EM  AN EXO  OFÍCIO SOLICITANDO COTAÇÃO DE PREÇO REFERENTE A  AQUISIÇÃO  DE FONTE 
SLIM  PARA A  SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DE NO SSA SEN H O RA  DO SO CORRO/SE.

FAVOR ACU SAR  RECEBIM ENTO.
I
i

| H E ISA  M A R IA N E ,
| C O O R D E N A D O R A  D E C O M P R A S  
| N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  SER G IPE  
| F O N E  (79) 9 9 9 6 6 -5 5 7 7

L &  L INFORMÁTICA
CNPJ:23.689.733.0001/80 
Luciano Oliveira 
Diretor Comercial
(79) 99954-4067
(79) 98876-9078
e-mail: luciannoliveira@ a mail.com 
Skype: lu c ia n n o liv e ira @ h o tm a il.co m

https://outlook.live.eom /mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYOMDABLW EwNzQtOW I2M COwM AItMDAKAEYAAANLcv8N08btRY% 2FPI3% 2F08JjbBwCUtNx... 1/1
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empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3,192,756-4 SSP/SE è CPF n° 013,
CAIOUE CAETANO AZEVEDO, brasileiro, natural de Aracaju/SE, nascido em

X ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM E

000000000833

MASTER COMERCIAL LTDA ME

e domiciliado à Rua Humberto Pinto do Valle n° 01, apto. 302, Condomínio Residencial Oscar Niemc; 
bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP 49.025-310.

LTDA - ME”, inscrita na M.M. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE sob o NIRE
28.2,0035110-2 e CNPJ 06.954.360/0001-09, em sessão do dia 17/08/2004, situada à Avenida Simeão 
Sobral n° 797, bairro Santo Antônio, Aracaju/SE, CEP: 49.060-640.

Por este instrumento resolve transformar a sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá,-doravante, pelo presente Ato Constitutivo:

Cláusula 1" -  Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada — EIRELI, passando a denominação social a ser MASTER COMERCIAL EIRELI ME, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula 2a -  O acervo desta sociedade, no valor de RS 78.800,00 (Setenta e Oito Mil e Oitocentos 
Reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

Para tanto, firma em ato contínuo, ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CAIOUE CAETANO AZEVEDO, brasileiro, natural de Aracaju/SE, nascido em 25/08/1993, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.192.756-4 SSP/SE e CPF n° 013.003.595-52, residente 
e domiciliado à Rua Humberto Pinto do Valle n° 01, apto. 302, Condomínio Residencial Oscar Niemeyer, 
bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP 49.025-310.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA girará sob a denominação social MASTER COMERCIAL EIRELI ME, sob nome de 
fantasia MASTER COMERCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede e foro jurídico na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
à Avenida Simeão Sobral n° 797, bairro Santo Antônio, Aracaju/SE, CEP: 49.060-640.

Único sócio da empresa que gira nesta praça sob a denominação social de “MASTER COMERCIAL

CONTRATO CONSOLIDADO

^ Parágrafo Único: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa.



CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social é: Comércio atacadista de matèHaLfilé&téifÉ 
eletrodomésticos em geral; Suprimentos e equipamentos de informática; CDs e DVDs;\g$ 
musicais; Equipamentos de telefonia e comunicação; Equipamento de proteção individual (EI 
e ferramentas; Ar condicionado para residência e para uso comercial; Móveis e Colchões em geri 
para copa e cozinha;-Artigo esportivo; Artigos escolares, de escritório e de papelaria. Comércio vãrej 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.
Podendo este objetivo ser ampliado ou reduzido a critério das partes, mediante alteração contratual.

000000000834

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 17/08/2004 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de RS 78.800,00 (Setenta o Oito Mil e Oitocentos Reais), 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

> Parágrafo Único: À responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC 2002).

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá ao titular CÀIQUE CAETANO AZEVEDO, 
a quem cabe à representação ativa e passiva desta EIRELI.

> Parágrafo Primeiro: A administração da EIRELI poderá ser exercida por uma ou mais 
pessoas, sempre designadas no contrato social.

>  Parágrafo Segundo: É vedado ao(s) administrador(es) não titular o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do titular da empresa.

CLÁUSULA SETIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.
(art. 1.065, CC/20G2)

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário 
deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art.
1.078, CC/2002)

CLAUSULA NONA: Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e/ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

2



encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § Io, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o' titular' da"EIRELt,~ para os devidos fins^c efeitos dê  
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Aracaju/SE, para o exerci 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

000000000835

Aracaju/SE, 27 de Julho de 2

* CAIQUE CAETANO AZE1AZEVEDO
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R E P Ú B L IC A  FED ERAT IVA  DO B R A S IL  
ESTA D O  D A  PA R A ÍB A  

C A R TÓ R IO  A Z E V Ê D O  B A S T O S  
FU N D A D O  EM  1888

PRIM EIRO  R EG ISTR O  CIVIL D E  N ASC IM EN TO  E  Ó BITO S E  PRIVATIVO DE C A S A M E N T O S , IN TER D IÇ Õ ES  E  T U T E L A S  D A  CO M A .
JO Ã O  P E S S O A

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João  Pessoa  PB  
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.oot.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br _____________________________________ __

D E C L A R A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O  D E  A U T E N T IC A Ç Ã O  DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de M iranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro C ivil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casam entos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e  reconhecer firmas da Com arca de João  Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

D E C LA R A  para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em  cada Cód igo de Autenticação Digital1 ou na 
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

D E C LA R O  ainda que, para garantir transparência e segurança juríd ica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Se lo  Digital de F isca lização  Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Se lo  Digital: ABC12345-X1X2) e dessa  forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A  autenticação digital do documento fa z prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a em presa Master Comercia! Eireli tinha posse de 
um documento com as m esm as características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da em presa M aster Com ercial Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta D E C LA R A Ç Ã O  foi emitida em  13/07/2020 15:53:29 (hora loca l) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da M P  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M aste r C o m erc ia l E ire li ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@ azevedobastos,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiq ila l.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A  consulta desta Declaração estará d isponível em nosso site.

1C ó d ig o  de A u ten tica ção  D ig ita l: 131641007200406147216-1
'L e g is la ç õ e s  V igentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento C G J  N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

C H A V E  DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2293d4baf91cd2c1d2ec3218d1f7d684b3231d8068d7e90df3dc642b0cc5d3b103ff32c139d70547a3e61200805
9aec033bd1b801b3cf1b8eaf31d816bca2c95

https://azevedobastos.not.br/documento/131641007200406147216

http://www.azevedobastos.oot.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
https://autdiqilal.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O

06 964 RfiO/noni-ng COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A  D E  A B E R T U R A  
17/fifl(7nn/i

MATRIZ CAD ASTR AL

N O M E  E M P R E S A R IA L

M A S T E R  C O M E R C IA L  EIRELI

T ÍT U LO  D O  E S T A B E L E C IM E N T O  (N O M E  D E  FA N T AS IA )

M A S T E R  C O M E R C IA L
P O R T E

ME

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A A T IV ID A D E  E C O N Ô M IC A  P R IN C IP A L

46.49-4-01 • C o m é rc io  a tacad is ta  de equ ipam en tos e lé tr ico s  de u so  p essoa l e d om éstico

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S

46.51-6-02 - C o m é rc io  a tacad is ta  de su p r im en to s  para in fo rm ática
46.49-4-04 - C o m é rc io  a tacad is ta  de m óve is  e a rt ig o s  de co lch oa ria
46.49-4-99 - C o m é rc io  a tacad is ta  de ou tro s  equ ipam en to s e a rtig o s de uso  p e sso a l e d o m és t ico  não  e sp e c if ic a d o s  
an terio rm ente
46.47-8-01 - C o m é rc io  a tacad is ta  de a rtig o s de e s c r itó r io  e de papelaria
46.51-6-01 - C o m é rc io  a tacad is ta  de equ ipam en tos de in fo rm ática  
46.72-9-00 - C o m é rc io  a tacad is ta  de fe rragen s e fe rram entas
46.42-7-02 - C o m é rc io  a tacad is ta  de roupas e  a c e s só r io s  para u so  p ro f is s io n a l e de seg u ran ça  do  traba lho
46.49-4-07 - C o m é rc io  a tacad is ta  de film es, CD s, D VDs, f ita s  e d is c o s
46.69-9-99 - C o m é rc io  a tacad is ta  de outras m áqu inas e equ ipam en tos não  e sp e c if ic a d o s  ante rio rm en te ; partes e peça s
46.52-4-00 - C o m é rc io  a tacad is ta  de com ponen te s e le trô n ico s  e equ ipam en to s de te le fon ia  e co m u n ica ção
47.53-9-00 - C o m é rc io  va re jis ta  e sp e c ia liza d o  de e le trod o m é s tico s  e equ ipam en to s de áu d io  e v íd eo

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A

230-5 • Em p resa  Ind iv idua l de  R esp o n sab ilid ad e  L im itada  (de Natureza Em p resá ri

L O G R A D O U R O  

A V S IM E A O  S O B R A L
N U M E R O
797

C O M P L E M E N T O
********

C E P

49.060-640
B A IR R O /D IS T R IT O

S A N T O  ANTONIO
M U N IC ÍP IO
A R A C A JU

U F

S E

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N IC O

A LLA N .M A ST E R 10@ G M A IL .C O M
T E L E F O N E

(79) 3215-3566

E N T E  F E D E R A T IV O  R E S P O N S Á V E L  (E F R ) 
* ****

S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

ATIVA
D AT A  D A  S IT U A Ç Ã O  C A O A S T R A L

17/08/2004

M O T IV O  D E  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L
* * * * * * * *

D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L  
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2021 às 14:24:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/05/2021 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

 ̂G  o vèrno d ô S e  fg i pô
M e c r # a r ia ; d « :  É^|à'dò-'1l.a;-Kàzf_nâ;a;;

F ic h a d e ln s c r iç ã o  C ada s tra l

In s c r i ç ã o  e s t a d u a l
2 7 .1 1 0 .2 2 0 -9

CNPJ
0 6 .9 5 4 .3 6 0 / 0 0 0 1 -0 9

D a t a  d e  A b e r t u r a

1 5 / 0 9 / 2 0 0 4 _______

R a z ã o  S o c ia l
M A S T E R  C O M E R C IA L  E IR E L I  M E

N o m e  F a n t a s i a
M A S T E R  C O M E R C IA L

A t iv id a d e  E c o n ô m i c a  P r in c i p a l
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE E Q U IP A M E N T O S  E L E T R IC O S  D E  U S O  P E S S O A L  E D O M É S T IC O

A t iv id a d e  E c o n ô m i c a  P r in c i p a l  d e  I C M S
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE E Q U IP A M E N T O S  E L E T R IC O S  D E  U S O  P E S S O A L  E D O M É S T IC O

N a t u r e z a  J u r íd ic a
E M P R E S Á R IO  ( IN D IV ID U A L )

T i p o  d e  C o n t r ib u in t e
S IM P L E S  N A C IO N A L

E n d e r e ç o
A V E N ID A . S IM E Ã O  S O B R A L

N ú m e r o
7 9 7

S a l a C o m p l e m e n t o CEP
4 9 .0 6 0 -6 4 0

B a i r r o  / D is t r it o
S A N T O  A N T O N IO

M u n ic íp io
A R A C A JU

UF
SE

Id e n t i f i c a ç ã o
2 0 2 1 0 5 0 3 1 4 2 6 2 7 C H 5 U U D

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T9910&Option=process&token=9W5oSiQ2aa8GHIrnwWrEfwCC 1/1
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E stad o  de S erg ipe 
P re fe itu ra  M unicipal de A racaju  
S e c re ta ria  M unicipal da  F azenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO M UNICIPAL 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAM ENTO

A racaju-SE, 03 de  M aio de 2021

N. In scr içã o  M ob iliár ia : 069970-9 CNPJ/CPF: 06 .954 .360 /0001-09
N o m e/R a zã o  S o c ia l: MASTER COMERCIAL EIRELI ME 
N o m e d e  F a n ta sia : MASTER COMERCIAL 
S itu a çã o : Ativa

A utorizam os, de  aco rd o  com  a Lei 1547/89, o C o n trib u in te  acim a iden tificado  a  e s tab e lece r-se  
n e s te  m unicípio  na(o) AV SIMEAO SOBRAL, 797 SANTO ANTONIO 49060-640  p a ra  o 
exercício  d as  seg u in te s  ativ idades:

1 ic tsc r iç ã o  d a s  A tiv id a d o s Éi®ã*ãJlíná€ m»
4642702 C o m .atac .ro u p as aces .u so  p ro f.seg .trab . 09 /09 /2004
4647801 C o m .a tac .a rt.e sc ritó rio s  e de  p ap e la ria 09 /09 /2004
4649401 C o m .a tac .eq .e le tr .d e  uso  p esso a l e dom. 09 /09 /2004
4649404 C om .atac.m oveis e a rtig o s  de co lch o aria 09 /09 /2004
4649407 C om .atac.film es,C D s,D V D s,fitas e d iscos 09 /09 /2004
4649499 C o m .a tac .o u t.eq .a rt.u so  p ess .d o m .n /esp .a 09 /09 /2004
4651601 C om .atac .de  eq u ip am en to s  de in fo rm ática 09 /09 /2004
4651602 C om .atac .de  su p rim en to s  p /in fo rm atica 09 /09 /2004
4652400 C o m .a tac .co m p o n .e le tro n .eq .te le f.e  com u. 09 /09 /2004
4669999 C om .atac .o u t.m aq .eg .n /esp . an te r io rm en te 09 /09 /2004
4672900 C om .atac .de  fe rra q e n s  e fe rram e n ta s 09 /09 /2004
4753900 C om .var.espec.de  e le tro d .e  egu .aud .v ideo 09 /09 /2004

C artão  im p resso  de acordo  com  o d e c re to  2 .629  de  08 de  M arço  de  2010. 
h ttp s ://fazen d a .a raca ju .se .g o v .b r

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


E stad o  de Serg ipe 
P re fe itu ra  M unicipal de A racaju  
Secre ta r ia  Municip.al_da_Faze.nda.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A racaju , 13 de M aio de 2021 /
N Q. 2 0 2 100326492

CNPJ: 06 .954 .360/0001-09

C o n trib u in te :MASTER COMERCIAL LTDA ME

Em  cum prim en to  à  so licitação  do re q u e re n te  com  as  c a ra c te r ís tic a s  acim a, e re ssa lv ad o  o 
d ire ito  da F azen d a  Pública M unicipal p esq u isa r, in sc rev e r e co b ra r, a q u a lq u e r tem po , as 
dív idas q u e  venham  a s e r  ap u rad as , CERTIFICAMOS p a ra  fins de  d ire ito  que, m an d an d o  
re v e r  os re g is tro s  trib u tá rio s , não  co n sta tam o s a  ex is tên c ia  de  d éb ito s em  non ie do 
co n trib u in te  em  ap reço . .
E sta  ce rtid ão  se rá  válida a té  11/08/2021

A ace itação  d es ta  ce rtid ão  e s tá  co nd ic ionada à verificação  de  su a  au ten tic id ad e  n a  In te rn e t, 
no end ereço : h ttp s ://fazen d a .a raca ju .se .g o v .b r

Código de  A uten ticidade: AI.0 0 0 8 .0 0 8 7 .IH .052C
C ertidão  em itida com  b ase  n a  P o rta ria  02 /2007 de 28 /06/2007

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

D e c la ra ç ã o d e -R e c o 1 h im e n to d o IC M S N r7 7 7 6 1 2 /2 0 2 1

2 7 .1 1 0 .2 2 0 -9
M A S T E R  C O M E R C IA L  E IR EL I ME 
0 6 .9 5 4 .3 6 0 /0 0 0 1 -0 9  
E M P R E S Á R IO  (IN D IV ID U A L )
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE E Q U IP A M E N T O S  E LE T R 1 C O S  D E  U S O  P E S S O A L  E 
D O M É S T IC O
A V E N ID A  S IM E A O  S O B R A L  7 97  
S A N T O  A N T O N IO  - A R A C A JU  CEP : 4 9 0 6 0 6 4 0

D e c la ra m o s  que , d e  a c o rd o  co m  a s  in fo rm a ç õ e s  c o n s ta n te s  em  n o sso s  a rq u iv o s , a c ita d a  e m p re s a  e s tá  r e g u la r  co m  
o s  re c o lh im e n to s  d o  IC M S , re s s a lv a n d o  o d ire ito  d a  F a zen d a  P ú b lica  E s ta d u a l d e  c o b ra r  d ív id a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u ra d a s  d e  re s p o n s a b ilid a d e  d a  e m p re sa  a q u i q u a lif ic a d a , a p ó s  a e m is s ã o  d e s te  d o cu m e n to .

D e c la ra ç ã o  e m it id a  v ia  In te rn e t  n o s  te rm o s  da p o r ta r ia  N ° ,7 9 0 , d e  2 9 / 0 5 /2 0 0 1 ,  v á lid a  p o r  30  ( t r in ta )  d ia s  a p a r t ir  
da  e m is s ã o . ^

A p re s e n te  d e c la ra ç ã o  d e  re c o lh im e n to , e m it id a  em  19 / 0 5 /2 021 11:03:57 , é vá lida  até 18 /0 6 /2 0 2 1  e  d e v e  s e r  
c o n fe r id a  na In te rn e t no  e n d e re ç o  w w w .se fa z .se .g o v .b r p e lo  a g e n te  re ce b ed o r.

A ra c a ju , 19  d e  M a io  d e  2 0 2 1

A u te n tÍc a ç ã o ;2 0 2 1 0 5 1 9 Q 5 9 0 D Y

C o p y r ig h t  © 200 2  - S e c re ta r ia  d e  Estado  da Fa zenda  de  S e rg ip e  
Av. T ancredo  N eve s , s /n  - C en tro  A d m in is t ra t iv o  A u g u s to  F ranco  

C ep  4 9 0 8 0 -9 0 0  - A ra ca ju /S E  - (0 x x7 9 )  2 1 6 -7 0 0 0

In sc r iç ã o  Estadua l: 
R a zão  S o c ia l:
C N P J :
N atu reza  Ju ríd ic a : 

A t iv id a d e  E co n ô m ica : 

Ende reço :

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24162&Option=process&token=K34aooSk3ttaivwrMxYKZgCC 1/1
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1S/05/2021 : SEFA2 : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERG IPE

C ertid ã o  N egativa  d e  D éb ito s E sta d u a is  N. 7 7 7 6 1 4 / 2 0 2 1

In sc r iç ã o  Estadua l: 
R a zão  So c ia l:
C N P J:
N a tu reza  Ju ríd ic a : 

A t iv id a d e  E co nô m ica : 

E nde reço :

2 7 .1 1 0 .2 2 0 -9
M A S T E R  C O M E R C IA L  E IR E L I M E 
0 6 .9 5 4 .3 6 0 /0 0 0 1 -0 9  
E M P R E S Á R IO  (IN D IV ID U A L )
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E  E Q U IP A M E N T O S  E L E T R IC O S  D E  U S O  P E S S O A L  E 
D O M É S T IC O
A V E N ID A  S IM E A O  S O B R A L  7 97
S A N T O  A N T O N IO  - A R A C A JU  CEP : 4 9 0 6 0 6 4 0

C e rt if ic a m o s  qu e , e m  n o m e  d o  re q u e re n te , n ã o  e x is te m  d é b ito s  e m  a b e rto  r e fe re n te s  a  t r ib u to s  e s ta d u a is ,  
r e s s a lv a n d o  o d ire ito  da F a ze n d a  P ú b lic a  E s ta d u a l d e  c o b ra r  d ív id a s  q u e  v e n h a m  a s e r  a p u ra d a s .

C e r t id ã o  e m it id a  v ia  In te rn e t  n o s  te rm o s  d a  p o r ta r ia  N ° 2 8 3  d e  1 5 /0 2 /2 0 0 1 , v á lid a  p o r  3 0  ( t r in ta )  d ia s  a p a r t ir  da  
d a ta  d a  e m is s ã o . *■

/  s
C e rt id ã o  e m it id a  e m  19 /0 5 /2 0 2 1  11:04:19, válida até  18/06/202 1 e  d e v e  s e r  c o n fe r id a  na In te rn e t  no  
e n d e re ço  w w w .se fà z .se .g o v .b r p e lo  a g e n te  re ce b ed o r. -------

A ra c a ju , 19  d e  M a io  d e  2 0 2 1

A u te n t ic a ç ã o :2 0 2 i0 5 i9 Q 5 9 0 E D

C o p y r ig h t  © 2 002  - S e c re ta r ia  d e  E s tado  da Fa zenda  de  S e rg ip e  
Av. Tancredo  N eve s , s /n  - C en tro  A d m in is t ra t iv o  A u g u s to  F ran co  

C ep  4 9 0 8 0 -9 0 0  - A ra c a ju /S E  - (0 x x7 9 )  2 1 6 -7 0 0 0

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Uri=https%3a//secu rity.sefaz.se .gov.br/internet/publ ico/cleanProcess.jsp&AppName. 1/1

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Uri=https%3a//secu


19/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar im p r im i r

C ertificado de Regularidade 
do FG TS - CRF

In s c r iç ã o : 0 6 .9 5 4 .360 / 0001-09
R a zã o  SociahMASTER c o m e r c i a l  l t d a  me 
E n d e re ço : a v  s im e a o  s o b r a l  797  /  s a n t o  a n t o n i o  / a r a c a j u  /  s e  /  4 9060 -640

A Ca ixa  Econôm ica Federal, no uso da a tr ibu ição  que lhe con fe re  0 Art. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio  de 1990, ce rtifica  que, nesta data , a 
em presa  ac im a iden tificada encon tra -se  em  s ituação  re g u la r peran te  0 
Fundo de G a ran tia  do Tem po de Se rv iço  - FGTS.

O p resen te  Ce rtif icado  não se rv irá  de p rova con tra  cob rança  de 
qu a isque r déb itos re fe ren tes a con tribu ições e/ou en ca rgo s dev idos, 
deco rren tes das ob rigações com  0 FGTS.

/
V a lid a d e : 20 /04 /2021  a 17/08/2021

C e rt if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2021042001182182480761

In fo rm ação  obtida em  19/05/2021  11:04:52

A u tilização  deste  Ce rtif icado  para os f in s  p rev is to s  em  Lei esta 
cond ic ionada  a ve rificação  de au ten tic idade  no s ite  da Ca ixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M ASTER COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 06.954.360/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:48:55 do dia 19/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2021. /
Código de controle aa certidão: AD64.1502.2A88.3456 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: MASTER COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.954.360/0001-09 
Certidão n° : 16039395/2^21 
Expedição: 19/05/2 021; às 10 : 49 : 56
Validade: 14/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MASTER COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.954.360/0001-09, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


19/05/2021 V isualização da Certidão

E S T A D O  D E  S E R G IP E
 P O D E R  J U D I C I Á R I O   - -

C A R T Ó R IO  D IST R IB U ID O R  D A  C O M A R C A  D E  A R A C A J U
Fórum  G um ers indo  B essa , Av. Tancredo N eves, S/N 

Cen tro  Adm in istra tivo Augusto  Franco , C apucho  
Telefone: 3226-3500 Ram al: 3542 / 3543 C E P : 49080-470 A ra ca ju -S E

CERTIDÃO NEGATIVA
D ad o s  d o  S o lic ita n te — *--------------------------------------------------------

R a z ã o  S o c ia l:  M ASTER  CO M ER C IAL  EIRELI ME
N o m e  F a n ta s ia :  (não informado) N a tu r e z a  C e r t id ã o : Fa lênc ia , C o nco rd a ta , R ecupe ra ção  

Jud ic ia l e E x tra -Jud ic ia l 
d e  Ju r id ica  /  0 6 .9 5 4 .3  0 0 0 1 -0 9D o m ic í l io : A ra ca ju T ip o

P e s s o a / C P F / C N P J :  
D a ta  d e  V a l id a d e :
N °  d a  A u t e n t ic id a d e

D a ta  d a  E m is s ã o :  1 9 /0 5 /2 0 21 10:50  
N °  d a  C e r t id ã o :  * 0002711394 *

* 18/06/2021  * 
* 3786789873 *

Certifico que N Ã O  C O N S T A , nos reg istros de d istribu ição d os  1o e 2o G raus do P od e r Ju d ic iá r io  do  E s tado  de  Serg ipe , 
A Ç Ã O  D E  FA LÊ N C IA , C O N C O R D A T A , R E C U P E R A Ç Ã O  JU D IC IA L  E E X T R A JU D IC IA L  d istribu ída  e  que este ja  em  
andam ento, contra a firma a c im a  identificada.

-O b se rva çõ e s  — ---------~—  ----------------------------------------------------------------■--------— - — —-------- ■--- —— ................     — ........................-

a) C e rt id ã o  exp ed ida  g ra tu ita m e n te  a tra v é s  da In te rn e t, a u to r iz a d a  pela R e so lu ção  6 1 /2 0 0 6 , de  2 9 /1 1 /2 0 0 6 .

b) O s  d ad o s  d o (a ) s o iic ita n te  a c im a  in fo rm a d o s  são  d e  sua re sp o n sa b ilid a de , d e v e n d o  a  t itu la r id a d e  s e r  c o n fe r id a  pe lo
in te re s sa d o  e/ou  d e s t in a tá r io .

c) A  v a lid a d e  desta  ce rt id ã o  é  de 30 ( tr in ta )  d ia s  a p a r t ir  da  da ta  d e  sua em is sã o . A p ó s  e s sa  d a ta  se rá  n e ce s sá r ia  a e m is s ã o  de 
um a nova  ce rtid ão .

d) A  au te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode rá  s e r  c o n firm ad a  na p ág in a  do  T ribuna l d e  Ju s t iç a  do E s ta d o  d e  S e rg ip e  -
w w w .t js e . ju s .b r -  no  m enu  -S e rv iç o s  - C e rt id ã o  On L in e -, u t iliz a n d o  o n ú m e ro  d e  a u te n t ic id a d e  a c im a  id en t if ic a d o .

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 1/1

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa


Gove rno  do Estado  de Serg ipe
Secre ta ria  de Estado  do Desenvo lv im ento  Econôm ico  e da C iê n c ia  e Tecno log ia  
Junta  Com erc ia l do Estado  de Serg ipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
S is te m a  N a c io n a l de  R e g is t ro  de  E m p re sa s  M e rca n t is  - S IN R É M

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: MASTER COMERCIAL EIRELI- ME Protocolo: SEC2100601074

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
28600021410

CNPJ
06.954.360/0001-09

Arquivamento do Ato 
Constitutivo
17/08/2004

Inicio de Atividade
17/08/2004

Endereço Completo
Avenida S IM E Ã O  S O B R A L , N° 797, S A N T O  A N T Ô N IO  - A raca ju /SE  - C E P  49060-640

Objeto
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E: M A T E R IA L  E LE T R IC O  E E LE T R O N IC O , E L E T R O D O M É S T IC O S  E M  G E R A L : S U P R IM E N T O S  E  E Q U IP A M E N T O S  DE 
IN FO RM ÁTICA ; C D S  E D V D S :IN S T R U M E N T O S  M U SICA IS ; E Q U IP A M E N T O S  D E  T E LE F O N IA  E  C O M U N IC A Ç Ã O ; E Q U IP A M E N T O S  D E  P R O T E Ç Ã O  
INDIVIDUAL(EPI); F E R R A G E N S  E  F E R R A M E N T A S ;  A R  C O N D IC IO N A D O  P A R A  R E S ID Ê N C IA  E  P A R A  U S O  C O M E R C IA L ;  M O V E IS  E  C O L C H O E S  E M  G E R A L ; 
A R T IG O  E S P O R T IV O , A R T IG O S  E S C O L A R E S , D E  E S C R IT O R IO  E  D E  P A P E LA R IA ; A R T IG O S  P A R A  C O P A  E  CO Z IN H A ; C O M E R C IO  V A R E J IS T A  DE 
E LE T R O D O M É S T IC O S  E  E Q U IP A M E N T O S  D E  A U D IO  E V IDEO .

Capital
R$  78.800,00 (setenta e  o ito mil e  o itocentos reais) 
Capital Integralizado
R$  78.800,00 (setenta e  oito mil e  o itocentos reais)

Porte
M E  (M icroem presa)

Prazo de Duração
Indeterm inado

Titular
Nome
C A IQ U E  C A E T A N O  A Z E V E D O

C P F  Administrador Inicio do Mandato Térm ino do Mandato
013.003.595-52 S  17/08/2004

Dados do Administrador 
Nome
C A IQ U E  C A E T A N O  A Z E V E D O

CPF
013.003.595-52

nicio do Mandato Término do Mandato
20/07/2015

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
28/04/2020 20200313630 223 / 223 - B A L A N Ç O

Situação
A T IV A
Status

T R A N S F O R M A D A

Esta  certidão foi em itida autom aticam ente em  07/01/2021, à s  16:51:34 (horário d e  B rasília).
S e  im pressa , verificar su a  autentic idade no https://www.agitiza.se.gov.br, com  o cód igo  M RD4GM LG.

SEC2100601074
ALINE M EN EZES  DE SOUZA 

Secretário Geral

1 de  1

SEC2100601074

https://www.agitiza.se.gov.br
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ATESTADO DE

06 ? S 4  3 A 0 / n m ?  “ d e .VÍd° S fins' p u e  a  e m p r e s a  M ASTER  C O M E R C I A L  EIREU M E , C N P J

S n f e f m a t r t e . '  °  AV S'm e a °  S° b ra l 797 '  ^ acaju /SE , nos fo rneceu  os

Material
Tm PRESSORA KYOCFRA ,

Quantidade Numero da 
Nota Fiscal

Numero do 
Empenho

...IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC-J 59fW 
IMPRESSORA PLOTTFR C A N O w Vpp  A7n ...

16
10

1943
2019NE000843

SWITCH INTRBRAS SG2404 ..............
01
08 SÊDURBS

ESTABILIZADOR 500VA TS-SHARA LINE FULL RANGER 10 1942
2Q19NE0Õ0S44

COMPUTADOR DESKTOP M ARCA  DEU C O M  MONITOR 45 2023
2019NE001649

SEDURBS

a ú í n f t T ^ k i e ^ ^ r  a , T Sm°  purrlpriu 0 prazo de  entrega, po r tan to  registramos q ue  noo  existe nenhum  fa to  que  desabonem  sua condu ta .

Aracaju, 09 de Junho de 2020

Atenciosamente,

Q  Autenticação Digitei Código: 13t642109209!3657070«t-1 
■O Data: 21/09/2020 17:17:31 
£  Valor T ota ld o  Ato: R$4,56  
<  Selo Digital Tipo Normal C; ÁKM11335-WCSO;

Cartório Azevedo Bastos
. Aw Pn»la*n(s epW cio Pbím » - IM S 

©nirro do» Estatto, J o i o  P a n o »  - PB .
; (63} 32AA.S464 - fr*rtorto@»2*siéd«b*âtD« noLbr. ” brtpb Jf«dt(«8dob»»toe.noltir



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

D ECLARAÇÃO  DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

0  Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida 
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Master Comercial Eireli tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Master Comercial Eireli a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2020 17:19:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo '
com o Art. 1o. 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do •
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Master Comercial Eireli ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. v

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131642109209136570704-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.I
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b54b7920bf2101922dd8971c1fd4a069932910d8faf829d91a065e4902cf4429687bd83573126c2eb72abf9956b12a52433
bd1b801b3cf1b8eaf31d816bca2c95

TUTELAS DA COMARCA

https://azevedobastos.not.br/documento/131642109209136570704

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdiaital.azevedobastos.not.br


GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA 

SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/SEMAP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aracaju (Se), 25 de ju nho  de 2020.

Declaramos para os devidos fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a Empresa 
M aster Com ercial EIRELX ME, situada na Av. Sim eão Sobral, n° 797 -  Bairro Centro -  
Aracaju / SE, CEP. 49.060-640, inscrita no CNPJ n° 06.954.360/0001-09, forneceu os

produtos, abaixo relacionados para esse Órgão.
Declaramos ainda que os comprom issos assum idos foram cum pridos satisfatoriamente,

não constando em nossos registros, até a presente data, nada que desabone sua conduta.

RELAÇÃO DOS MATERIAIS

Atenciosamente,

José Heribal 
SEMA

artucclli 
5DUC

Rua Gutcmberg ChagâsS lâSWftairro 0.1 A  Aracnju (SE) 
TEL: (79) 3 1 94-3S2sTf a \ :  (79) 3 194-3327 

www.SeduYsc.gov.br

ITEM J "“" DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD NOTA
FISCAL

V . DO EMPENHO

0] IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LEXMARK MX3IU 12
1.634 2018NE0004482

02 MICROCOMPUTADOR DESKTOP POSITIVO D21U0 04
.

03 MICROFONE PROriCIONAI. HARMONtCS MDC201 44 888 2016NE004450

04 CAIXA AMPLIFICADOR A Dl- SOM HAVONIK PLAYLR400 44 888 2016NE004450

05 rilJ4 ADORA DIGITAI. SONY AS20«)V 09 935 2016NE004897

06 N01 l-.BOOK l.OGIN QAL30 CORE 7/80W300GB 28 934 2016NE004893

07 TELA DF. PROJfvCAO N ARDE1.U 15 983 2017NE000966

08 SMARTTV 43‘ PHU.CO PH4?N91DSUW 08 886 2016NE006262

09 IAM PA DA OF. l.ED T8 BI VOLT IUjGIN 320 1.343 2018NE002351

10 LIQUIDIFICADOR INDUS1 RlAl. 06 LITROS JL 24 1.779 2019NE000199

11 REKRIOPRADOR CÔNSUL CRD37 15 1.659 2018NE002977

12 11D LXTtiRNO PORTÁTIL SEAGATE IT» 3 0 25
I 931 2019NE001812

13 Pt:Nl)RIVE32Gll MUl.TII.ASKR 100
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Autontieoçôo Digital Código: 131641709203985872930-1
Data: 17/09/2020 09:20:29
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Saio Digital Tipo Normal C: AKL85046-W KE;

% Cartório Azevêdo Bastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mait: cartorio@azevedobastos.not.br____________________ _ _ _ ____________________

D E C L A R A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O  DE A U T E N T IC A Ç Ã O  DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Master Comercial Eireli tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Master Comercial Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/09/2020 09:24:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Master Comercial Eireli ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 131641709203985872930-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd819e3ca6b26f8191dd0b4709b5d33660f544451464186f64fd23097424f3f678d81fb575c7e5826bc3c1541a3f1
0d2933bd1 b801 b3cf1 b8eaf31 d816bca2c95
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ESTADO  DE SERGIPE
PREFEITURA M U N IC IPAL  DE BARRA DOS CO Q U EIRO S 
FU N D O  M U N IC IPA L  DE SAUDE

Aracaju. 15 de Juího de 2013.

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

A te s ta m o s  para os d e v id o s  fin s  que  se  fa çam  n e ce ssá r io s  que  a E m p resa  M a s te r C om erc ia ! 
LTD A  -  CNPJ 0 6 .9 5 4 .3 6 0 /0 0 0 1 -0 9  e in sc r ição  e s ta d u a l 2 7 .1 1 0 .2 2 0 -9 , s itu ada  na A v . 
S im eã o  Sob ra l, 7 9 7  -  S a n to  A n to n io  -  A ra ca ju /S e . N o s  Fo rn eceu  o s  se g u in te s  m a te r ia is  

’ abai,xo e spec ificado .

C o m p u ta d o r  Í 3 / 4 G B / 5 0 0 G B  c o m  m o n it o r  d e  1 8 ,5  -  0 3 u n d
N o te b o o k  Í 3 / 4 G B / 5 0 0 G B  -  O lu n d
E s ta b iliz a d o r^ d e  1 0 0 0 V A  -  0 2 u n d
N o b re a k  6 0 0 v a  -  0 2 u n d
S w itc h  -  O lu n d
C a b o  d e  re d e  -  2 0 m ts
C o n e c to r  R J 4 5  -  O lu n d
H D  E x te rn o  -  O lu n d
T e c la d o  U S B  -  0 3 u n d
M o u se  U S B  -  0 5 u n d
A lic a te  C r ím p a d o r  -  O lu n d
T e s t a d o r  d e  C a b o s  -  O lu n d
F ilt r o  d e  L in h a  -  0 3 u n d

N o ta s  F is c a is :  0 0 0 1 6 6  -  0 0 0 1 6 7  - 0 0 0 1 6 8

A te s tá m o s  a in d a  q u e  a e m p r e s a  e m  e p íg r a fe  n o s  fo r n e c e u  o s  r e fe r id o s  o b je to s  
s e r v iç o s  é  c u m p r i s u a s  o b r ig a ç õ e s  c o m  z e lo ,  p r e s t e z a  e  d e n t r o  d o  p ra z o ,  
d e m o n s t r a n d o  q u a l i f ic a ç ã o  té c n ic a .
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A ra c a ju  ( S E ) ,  15  d e  J u lh o  d e  2 0 1 3

A te n c io s a m e n te ,

S ecre tá r io
IZA SANTOS 

de  Bárra d o s  C o que iro s .

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA M U N IC IPAL  DE BARR A  DOS COQ UEIRO S 

FU N D O  M U N IC IPAL  DE SAUDE
Autenticação Digital Código: 131642407205504931501-1 y 
Data: 24/07/202011:04:28 • .
Valor Total doAtó: RS 4,56 - • ' V
Selo Digital T ipo N orm il C : ÁK F71159-8201;' -

Cartó r io  A zçvêd ò  B a s to s
A i,  P n v h to n t»  € ^ K ie ié  / n m  - 1  M S .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
_______  _ . . .  E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

D E C L A R A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O  D E A U T E N T IC A Ç Ã O  DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Master Comercial Eireli tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Master Comercial Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/07/2020 11:08:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Master Comercial Eireli ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 131642407205504931501-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e5289f25b431793657c80cb1412f46204d2ed59a742170d99f55368b409c2a7eaccf7dd0de5415cac66dae230
14b2f233bd1b801b3cf1b8eaf31d816bca2c95

TUTELAS DA COMÜíRfiíh
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M a ste r
AO
ESTAD O -DE S E R G I P E __________________
P R E FE IT U R A  D E  NO SSA  S EN H O R A  DO SOCORRO 
SEC R ET A R IA  M U N IC IP A L  D E  SAUDE

D E C LA R A Ç Ã O  DE E M PR E G A D O S  M EN O R ES

A MASTER COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNP) n 2 0 6 .9 5 4 .3 6 0 /0 0 0 1 -0 9  Situada à Av. Simeão 
Sobral, 797  -  Bairro  Santo  Antônio -  Aracaju -  SE, p o r  in te rm éd io  de seu  re p r e s e n ta n te  legal a  Sr. 
Caique Caetano Azevedo Carteira de  Iden t idad e  n 2. 3 .192 .756-4  SSP /  SE e CPF n 2 013 .003 .59 5 -5 2  
DECLARA, para  fins do d ispos to  no inciso V do art .  27  da  Lei n e. 8.666, de 21 de  junho  de  1993, 
acrescido pela Lei n 2. 9.854, de  27 de  o u tu b ro  de  1999, que  não e m p reg a  m e n o r  de  dezo ito  a n o s  em 
traba lho  no tu rno ,  per igo so  ou insa lub re  e não e m p reg a  m e n o r  de  dezesse is  anos.

Não em prega  m en o r ,  a  p a r t i r  de  q u a to rze  anos, na condição  de  aprendiz .

A ra ca ju  27  de  M a io  de  2 0 2 1

AZEVEDO:013003 a z e v e d o : 0 1 3 0 0 3 5 9 5 5 2  

59552 ' " D íd e s :  2 021 .05 .2 7
1 d ;0 2 :0 9 -0 3 '0 0 '

R e p re se n tan te  C o m e rc ia l
T E L .(79) 3 2 1 5 - 3 5 6 6 / /  9 8 8 3 1 -8 9 7 9
E m a il:  a lIa n @ m a s te rco m e rc ia l.n e t.b r

CAIQUE CA ETA N O A s s in a d o  c ie  f o rm a  d ig it a l 
p o r  C A IQ U E  C A E T A N O

C N P J: 06.954.360/0001-09 - IN S C  E S T A D U A L : 27.110.220-9 
E N D . AV. SIMEAO SOBRAL, 797 - BAIRRO SANTO ANTONIO 

CEP 49060-640 ARACAJU-SE

mailto:alIan@mastercomercial.net.br
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Governo do Estado do Sergipe
Secretaria do Sergipe
Junta Comercial do Estado do Sergipe

CER T ID Ã O  DE INTEIRO  T E O R
Fo tocó p ia  de  P ro ce s so

Sistema Nacional de Registro de Em presas Mercantis - SINREM

C e rtif icam os que  a s  in fo rm ações ab a ixo  con stam  d o s  do cum en tos a rqu ivados  
nesta  Ju n la  Com erc ia l e  são  v ig en tes  na data  d a  su a  exped ição .

Nome Empresarial: M A STER  CO M ERCIAL EIRELI- ME

Natureza Jurídica: E m p re s a  In d iv id u a l d e  R e sp o n s a b il id a d e  L im ita d a  (d e  N a tu re z a  E m p re s á r ia )

Protocolo: SEC2000457994

NIRE: CNPJ:
2 8 6 0 0 0 2 1 4 1 0  0 6 9 5 4 3 6 0 0 0 0 1 0 9

Natureza Jurídica; E m p re s a  In d iv idua l d e  R e sp o n s a b il id a d e  
L im itad a  (d e  N a tu re z a  E m p re s á r ia )

Último Arquivamento Número: 
Data: 24 (05 /2016

N ú m e ro : Data: A to :

28(500021410 10''08/20'Í> A L T F R A Ç Ã O

E s ta  c e r t id ã o  fo i e m it id a  a u to m a t ic a m e n te  e m  08/01 /2020 . à s  1 6 :14 :29  (h o rá r io  d e  B ra s ília ) .
S e  im p re s s a , v e r if ic a r  s u a  au ten t ic id a d e  n o  https://www.agiliza.se.gov.br, co m  o  c ó d ig o  NKL2AA1Z.

S E C 2 0 0 0 4 5 7 9 9 4

A le x  d e  J e s u s  S o u z a  

S e c re tá r io  G e r a l

£

SEC2000457994

https://www.agiliza.se.gov.br
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19/05/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidônea/v^Cmpensas - CEIS - Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

CPF /  CNPJ: 06954360000109 01300359552

Data da consu lta: 19/05/2021 11:07:04
Data da ú ltim a  atualização: 18/05/2021 14:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF D0 SANCIONADO 1 NOME D0 SANCIONADO UF D0 SANCIONADO j ORGAO/ENTIDADE 
j SANCIONADORA

i Nenhum registro encontrado

LIMPAR

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO I QUANTIDADE





19/05/2021 Détalhamenlo da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

F I L T R O S  A P L I C A D O S :

CPF  /  CNPJ: 06954360000109

D a t a  d a  c o n s u lt a :  1 9 /05 /2021  1 1 :08:13
D a t a  d a  ú l t im a  a t u a l iz a ç ã o :  18/05 /2021  14:00 :04

DETALHAR i CNPJ/CPF 00 SANCIONADO NOME DO SANCIONADO j UF 00 SANCIONADO

N enhum  reg istro  encon trado

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

L IM P A R

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO 0A VIGÊNCIA OA 
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=06954360000109&colunasSe!ecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnsrr

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=06954360000109&colunasSe!ecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnsrr


Govemo Municipal
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2021/SEMUSA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, E, 
DO OUTRO, A M ASTER COMERCIAL  
EIRELI -M, DECORRENTE DA DISPENSA  
DE LICITAÇÃO N° 003/2020., NA FORMA A 
SEGUIR:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de sua 
Secretaria, inscrita no CNPJ sob n° 06.113.056/0001-39, localizada à Praça Presidente José de Alencar s/n, 
Centro, s/n°, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. 
ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA, CPF N° 195.752.895-87, R.G n° 2.041.263-04 SSP/BA, 
CONTRATANTE, e de outro lado a MASTER COMERCIAL EIRELI-ME, estabelecida à Av. Simeão 
Sobral, n° 797, Bairro Santo Antônio -  Aracaju/SE, CEP: 49060 - 640, CNPJ n°. 06.954.360/0001 - 09, neste 
ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. CAÍQUE CAETANO AZEVEDO, inscrito no 
CNPF/MF sob n°. 013. 003.595 -52, e RG n° 3.192.756 - 4 SSP/PE, doravante denominada CONTRATADA, 
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 003/2021, amparada no art. 24, 
inciso II, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 
e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto, o Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para alimentação 
dos computadores que fazem parte do setor de Tecnologia da Informação (TI), para atender as Unidades 
Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, de acordo com as especificações 
constantes da Dispensa de Licitação, seu Termo de Referência, e Proposta da Contratada, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições.

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos 
e cinqüenta reais), conforme especificação abaixo.

Rua An tôn io  Vatadão, s/n  -  Cen tro  A dm in is tra t iv o  José do  Prado F ranco  - CEP  49160 -000
CNPJ 13 .128 .814 /0001 -58  

Tel.: (79) 2107 -7865  -  Fax: (79) 2107 -7863  
Nossa Senhora  do  S oco rro /Se rg ipe  

l i c i t a c a o . p r e a a o @ s o c o r r o . s e . Q o v . b r

mailto:licitacao.preaao@socorro.se.Qov.br


Governo Municipal
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

V\| (IK \ \l OK, 11 LM f I C IV 11 ...
FONTE SLÍM -  POTÊNCIA MAXIMA 300

WATTS, DIMENSÕES: COMP: 14CM X LARG:

01
6,5CM X ALTURA 8,5CM; BIVOLT 

AUTOMÁTICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA: 50/60 HZ.

GARANTIA DE NO MÍNIMO: 12 MESES.

25 R$
210,00

RS
5.250,00

V alor Global R$
5.250,00

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntam ente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante 
o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF, além da CDNT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

D O R EA JU ST E DE PR E C O S

Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual.

A CONTRATADA obriga-se a  repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

DA V IG ÊN CIA

O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da respectiva assinatura 
do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DA DO TA ÇÃ O  O RÇA M EN TÁ RIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programático para o exercício de 2021 do Fundo Municipal de 
Saúde com dotação suficiente, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida 
para o respectivo exercício:

UNIDADE O R ÇA M EN TÁ R IA : 41062 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
FUNÇÕ ES PR O G R A M Á TIC A S: 2027 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE 
SAÚDE
ELE M E N TO  DE DESPESA : 4490.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM ANENTE

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
CNPJ 13.128.814/0001-58 
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SUBELEMENTO DE DESPESA:
4490.52.19—EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS .......................................
FONTES DE RECURSOS :
1211 -  RECURSOS ORDINÁRIOS

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A CONTRATADA, compromete-se a:

Fornecer o objeto de acordo com as características mínimas acima;
Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, 
rejeitará o recebimento do mesmo;
A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município de Nossa Senhora do 
Socorro - se, o objeto que vier a ser recusado;
A futura Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo, como exclusivamente, seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
aquisição, e ainda efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo, na qual constarão as indicações referentes à: marca modelo, procedência, 
material empregado, e prazo de garantia ou validade;
O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal de Aquisição deverá ser encaminhada à Secretaria 
Municipal de Saúde;
Responsabilizar-se integralmente pela aquisição, nos termos da legislação vigente;
Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução do objeto deste Termo, bem como as necessárias para a completa execução do 
mesmo;
Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução do Termo, bem como as necessárias para a execução do mesmo;
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso;
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 
defeitos.

A CONTRATANTE compromete-se a:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e seus anexos;
Verificar, no prazo fixado, a conformidade das Aquisições provisoriamente com as especificações 
constantes neste Termo de Referencia e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da futura Contratada, através de comissão 
especialmente designado;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vínculo à execução do presente Termo de referencia, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da futura contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Os pagamentos devidos serão efetuados pela Secretaria de Saúde do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, após o recebimento dos materiais solicitado por meio de Ordem de Fornecimento.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Rua Antôn io  Va ladão , s/n  -  C en tro  A dm in is tra tivo  José  do  Prado Franco - CEP  49160 -000
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O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei
- 8.666/93, com alterações posteriores; ___ - _____

O equipamento, quando contratado, será entregue, de forma Integral, no prazo de até 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados na data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Os pagamentos devidos serão efetuados pela Secretaria de Saúde do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, após o recebimento dos materiais solicitado por meio de Ordem de Fornecimento;
0  recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da 
futura contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos termos do contrato;

DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei 
n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
1 - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
Prefeitura, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo diploma legal.

DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1° - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do fornecimento/serviços.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n°
8.666/93.

DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O Gerenciamento, acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelo servidor 
responsável pelo recebimento o Sr. IZIDÉRIO WIVERSON DE JESUS SOUZA, assessor técnico da 
Atenção Básica, para ser o representante do Município de Nossa Senhora do Socorro, bem como o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do equipamento, e demais procedimentos
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mencionados neste Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a entrega, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou-defeitos-observados-e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
O equipamento, quando adquirido, será entregue na Praça Vice Presidente José Alencar s/n -  Fundo 
Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro-SE, CEP 49160-000. Tel.: (79) 2106- 2106- 
7451/7452/7411 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe CNPJ 06.113.056/0001-39.

DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Fornecimento, 
com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXXX de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE N. S. SOCORRO MASTER COMERCIAL EIRELI-ME
Contratante Contratada

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA CAÍQUE CAETANO AZEVEDO
Secretário Municipal de Saúde Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

1.______________

2 .

C.P.F.___

C.P.F.
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SECRETARIA  M UNICIPAL DA  FAZEN D A  

CO M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

Ofício N° 405/2021

Nossa Senhora do Socorro - SE, 01 de junho de 2021.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M.
N E ST A

Procuradoria Geral de N. Sr* do Socorro

Recebido A 1  t ú é  I ZJ 
Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa «,

Michele S i lm f e  Oliveira
Chefjevde^pinete 

Exma. Sra. Procuradora, *

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa e a Minuta do Contrato que tem por objeto o 
Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para alimentação dos computadores que 
fazem parte do setor de Tecnologia da Informação (TI), para atender as Unidades 
Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, em respeito ao que 
dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Adm inistrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7864- (79) 2107-7865 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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PARECER JURÍDICO N.° 350/2021
PROCEDIMENTO PGM N ° 0000000000

DISPENSA DE LICITAÇÃO -  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) 
FONTES SLIM PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
COMPUTADORES QUE FAZEM PARTE DO 
SERTOR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-TI, A FIM DE ATENDER AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - 
CONTRATADO: MASTER COMERCIAI.
EIRELI-ME, CNPJ N° 06.954.360/0001-09 -  
VALOR GLOBAL: R$ 5.250,00 (CINCO MIL E 
DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS) - BASE 
LEGAL: art. 24, II e § Io c/c art. 26 da Lei n° 
8.666/93.

À Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 6o, da Lei Complementar n.° 1135/2015, consultada pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do 
Contrato referente ao objeto em epígrafe, nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância 
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.___________________________________________

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804)
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

“Art. 38.^0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria iurídica da Administração.”

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se que 
devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas 
em seu art. 24, II, c/c art. 23, in literis:

“Art. 23. (...)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) Convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
(...)
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”

“Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez” (grifos nossos)

No presente procedimento de dispensa de licitação, foi apresentada justificativa 
fundamentada no valor dos serviços, de modo que a proposta apresentada e escolhida deve ser a 
de menor valor (com preços e condições mais vantajosas para a administração) dentre as três 
constantes dos autos, evidenciando que as mesmas encontram-se dentro do limite para efetuar 
da dispensa de licitação, eis que esses valores foram atualizados pelo Decreto n.° 9412, de 18 de 
junho de 2018, que em seu artigo Io confere nova redação aos dispositivos retrocitados, senão 
vejamos:

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107 — 7804|
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Art. Io. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666. de 21 de junho de 1993. ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000.00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais).

No presente procedimento de dispensa de licitação, foi apresentada justificativa 
para o procedimento de Dispensa, deixando clara a necessidade de contratação por meio da 
presente Dispensa, considerando aue o valor dos serviços nâo é superior a RS 17.600.00 
(dezessete mil e seiscentos reais).

Feito este esclarecimento, é imperioso recomendar à Comissão que a pesquisa de 
precos deve atentar para o quanto disposto na Instrução Normativa n.° 73/2020. do 
Ministério da Economia, que assim dispõe sobre a sua formalização:

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Formalização
Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:
I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente 
elevados, se aplicável.
Critérios

Rua Antonio Valadao, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804)
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Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando foro caso.
Parâmetros
Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, dc sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório.
§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
Metodologia
Art. 6o Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

Rua Antonio Valadâo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804|



§ Io Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autor/U-V 
competente.
§ 2o Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.
§ 3o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.”

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 -  Plenário, entendeu ser necessária a realização de pesquisa de preço da 
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 -  Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origens, como, por exemplo, cotações com fornecedores, 
contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos, valores 
registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — Siasg e nas atas de 
registro de precos da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa 
mais real possível, com orientação no sentido de utilizar fontes diversificadas na pesquisa de 
preços quando da elaboração dos orçamentos, vejamos:

ACÓRDÃO Nw 1445 /2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) - Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa.
“Na elaboração do orçamento estimativo de licitacão. bem como na 
demonstração da vantaiosidade de eventual prorrogação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de precos. Devem ser 
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuia adoção deve ser 
tida como prática subsidiária.”

É oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de
forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação.

Governo Municipal
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
P R O C U R A D O R IA  G E R A L  D O  MUNICÍPIO

P R O C U R A D O R IA  E S P E C IA L IZ A D A  A D M IN ISTRATIV A

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804]
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Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 -  Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.

Cumpre evidenciar ainda que nos termos do artigo 6o da Instrução Normativa n. 
73/2020, acima transcrito, o resultado dessa pesquisa será a média ou o menor dos precos 
obtidos, de modo que também o Tribunal de Contas da União entende que o preco de 
mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem 
medidas de tendência central e. desse modo, representam de uma forma mais robusta os 
precos praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 -  
Plenário.

Desta feita, deve a Administração fundamentar sua pesquisa de mercado nas 
mais diversas fontes possíveis para cada um dos itens a serem contratados e balizar o preco 
pela média obtida entre os precos verificados no mercado.

Assim sendo, é necessário que para cada um dos itens haia mais de uma fonte de 
pesauisa de mercado, exceto para os casos em que o Gestor responsável justifique e a 
autoridade competente aprove a determinação de preco estimado com base em menos de 
três precos. consoante S 4°. do art. 6°. da IN n.° 73/2020. evitando assim que aquele produto 
tenha o preco aferido com base na informação prestada por apenas um fornecedor.

Outrossim, oportuno recomendar ainda à Comissão que atente para a necessidade 
de se certificar que a futura Contratada tenha obieto social compatível com todos os 
serviços especificados no Projeto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a Contratação, 
bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as certidões 
negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas.

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804]
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No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do obieto. com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de r - ■ 
preço, além de mencionar a forma e o prazo para sua execução, particularidades estas que 
devem ser observadas na elaboração do contrato.

Outrossim, convém que se atente para a indicação dos prazos de vigência e 
execucão. definindo tempo mínimo para atendimento da ordem de serviço, bem como para 
recebimento do produto pela Administração, além do prazo para eventual substituição do 
serviço não entregue de acordo com as especificações, e emissão de notificação sobre 
eventual irregularidade nessa prestação.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93, em especial observar a necessidade de confirmar no 
cabecalho o número da dispensa, além de atentar aqui para todas as observações acima 
formuladas para o Termo de Referência

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
artigo 24, II e § Io, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovando a Minuta de 
Contrato apresentada, desde aue atendidas as recomendações apresentadas, tudo conforme 
inteligência das normas contidas na Constituição Federal, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais atos normativos aplicáveis ao caso.

**•

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos. 
Submeto à apreciação superior.

Nossa Senhora do Socorro, 02 de junho de 2021.

ANAJA 1 VALHO kABELO  D ÃÜ TT'
focüradora do Município 

OAB/SE n.° 4.286

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-78041



PUBLICADO £ AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IP A L  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
SO CO RR O .

G o ve rno  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  O O  S O C O R R O

S e rg ip e

'AVARES SANTOS
EXTRATO DA DJSPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 003/2021/SEMUSA.

OBJETO: Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para alimentação dos 
computadores que fazem parte do setor de Tecnologia da Informação (TI), para 
atender as Unidades Básicas de Saúde e Secretaria M unicipal de Saúde, deste 
Município.
CONTRATADA: MASTER COMERCIAL EIRELI-ME
PRAZO DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2021
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:.41062 - Fundo Municipal de Saúde
ATIVIDADE: 2027 - Manutenção do Fúndo Municipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.19 -  Equipamentos de Processamento de
Dados
FONTÊS DE RECURSOS: 1211 -R ecursos Ordinários
VALOR GLOBAL: R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinqüenta reais)
PARECER JURÍDICO: N° 350/2021 
BASE LEGAL: 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro, 07 junho de 2021.

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CF.P 49160-000
Tel.: (79)2107-7865 -- Fax: (79)2107-7863- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58
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SECRETAR IA  M UNICIPAL DE SA Ú D E  E SANEAM ENTO

—C O N T R A T O  N °-33/2021/SE M U SA

PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IP A L  D E N O S S A  S E N H O R A  D O  
SOCORRO.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E, 
DO OUTRO, A MASTER COMERCIAL 
EIRELI -M, DECORRENTE DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 003/2021., NA FORMA A 
SEGUIR:

Em  i l / jL U A l 4

A DENILT0N  CRI .ARES- SAN TO S

O  FU N D O  M U N IC IP A L  D E  SA Ú D E  D E  N O S SA  SE N H O R A  D O  SO C O R R O , por intermédio de sua 
Secretaria, inscrita no CNPJ sob n° 06.113.056/0001-39, localizada à Praça Presidente José de Alencar s/n, 
Centro, s/n°, nesta cidade dc Nossa Senhora do Socorro/SE. neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. 
E N O C K  L U IZ  R IB E IR O  SILV A , CPF N° 195.752.895-87, R.G n° 2.041.263-04 SSP/BA, 
C O N T R A T A N T E , e de outro lado a M A ST E R  C O M E R C IA L  E IR E L I-M E , estabelecida à Av. Simeão 
Sobral, n° 797, Bairro Santo Antônio -  Aracaju/SE, CEP: 49060 - 640, CNPJ n". 06.954.360/0001 : 09, neste 
ato representada pelo seu Sócio Administrador .o Sr. C A fQ U E  C A E T A N O  A Z E V E D O , inscrito no 
CNPF/MF sob n”. 013. 003.595 -52, e RG n° 3.192.756 - 4 SSP/PE, doravante denominada C O N T R A T A D A , 
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo de D ispensa de L icitação n° 003/2021 , amparada no art. 24, 
inciso II, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 
c alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO O B JE T O

O presente contrato tem por objeto, o Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para alimentação 
dos computadores que fazem parte do setor de Tecnologia da Informação (TI), para atender as Unidades 
Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, de acordo com as especificações 
constantes da Dispensa de Licitação, seu Termo de Referência, e Proposta da Contratada, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, X I da Lei n°. 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições.

DO R EG IM E DE E X E C U C Ã O

O objeto será forn ecid o  m ed iante a form a de execução ind ireta , soh o regim e de em p reitad a  por  
preço unitário, nos term os da L ei n° 8.666/93.

D O  PR E C O  E D A S C O N D IÇ Õ E S DE PA G A M E N T O

A  CO N TRATAN TE  pagará à C O N TR ATAD A  a importância global de R $ 5.250,00 (cinco m il e duzen tos  
e cinqüenta reais), conforme especificação abaixo.

Praça 3 i  de m arço S /N  -  Secretaria  M unicipal de S aú d e  - CEP 49160-000
Tel.: (79)2107-7447 -- Nossa S enhora  do Socorro /Sergipe

CNPJ n° 06.1 13.056/000.1-39
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1
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ÜNIT.
V A L O R  ! 

__T O T A L __j

RS
5.250,0001

FONTE SLLM -  POTÊNCIA M A X IM A  300 

W ATTS, DIMENSÕES: COMP: 14CM X  LARG: 

6.5CM X  A LT U R A  8,5CM; B1VOLT 

AU TO M ÁTICA ; FA IXA  DE FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA: 50/60 HZ.

G AR A N T IA  DE NO MÍNIMO: 12 MESES.

25 RS
210,00

Valor Global RS
5.250.00

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito cm conta corrente 
indicada pela CO N TRATAD A , no pra7.o dc até 30 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a C O N TR ATAD A  deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante 
o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF, além da CDNT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CO N TRATAD A  enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude dc penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

DO  R E A JU S T E  P E  P R EC O S

Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual.

A  CO N TRATAD A  obriga-se a repassar ao CO N TR ATAN TE  todos os preços c vantagens, ofertados ao 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

D A  V IG Ê N C IA

O prazo dc vigência contratual será até 31 de dezembro de 2021. contados a partir da respectiva assinatura 
do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

DA D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programático para o exercício de 2021 do Fundo Municipal de 
Saúde com dotação suficiente, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida 
para o respectivo exercício:

UN ID AD E  O R Ç A M E N T Á R IA : 41062 -  FUNDO M U N IC IPAL DA SAÚDE
FU N Ç Õ ES  P R O G R A M Á T IC A S : 2027 -  M A N U T EN Ç Ã O  D A  SECRETAR IA  M U N IC IPAL  DE 
SAÚDE
E L E M E N T O  DE DESPESA: 4490.52.00.00 -  EQUIPAM ENTOS E M A T E R IA L  PER M AN EN TE
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4490.52.19 -  EQ UIPAM ENTOS D E PROCESSAM ENTO  D E DADOS 
FO N T ES  D E  R EC U R SO S  :
1211 -  RECURSOS ORDINÁRIOS

D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  D AS P A R T E S

A C O N T R A T A D A , compromete-se a:

Fornecer 0 objeto de acordo com as características mínimas acima;
Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, 
rejeitará o recebimento do mesmo;
A  Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município de Nossa Senhora do 
Socorro - se, 0 objeto que vier a ser recusado;
A  futura Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo, como exclusivamente, seus, os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita 
aquisição, e ainda efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo, na qual constarão as indicações referentes à: marca modelo, procedência, 
material empregado, e prazo de garantia ou validade;
O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal de Aquisição deverá ser encaminhada à Secretaria 
Municipal de Saúde;
Responsabilizar-se integralmente pela aquisição, nos termos da legislação vigente;
Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução do objeto deste Termo, bem cõmo as necessárias para a completa execução do 
mesmo;
Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução do Termo, bem como as necessárias para a execução do mesmo;
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso;
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 
defeitos.

A  C O N T R A T A N T E  compromete-se a:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e seus anexos;
Verificar, no prazo fixado, a conformidade das Aquisições provisoriamente com as especificações 
constantes neste Termo de Referencia e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da futura Contratada, através de comissão 
especialmente designado;
A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vínculo à execução do presente Termo de referencia, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da futura contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Os pagamentos devidos' serão efetuados pela Secretaria de Saúde do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, após o recebimento dos materiais solicitado por meio de Ordem de Fornecimento.

DA E N T R E G A  E R E C E B IM E N T O  D O  O B JET O

O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso IJ. alíneas “ a” e “b’’, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores;

P raça  31 de m arço S /N  -  Secretaria  M unicipal de Saúde  - CEP 491604)01
Tel.: (79)2107-7447 -  N ossa S enhora  do S ocorro /Serg ipe j

CNPJ n" 0 6 .1 1 3 .0 5 6 /0 0 0 1 -3 9  L
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O equipamento, quando contratado, será entregue, de forma Integral, no prazo de até 15 (quinze) dias 
•consecutivos, contados na data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Os pagamentos devidos serão efetuados pela Secretaria de Saúde do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, após o recebimento dos materiais solicitado por meio de Ordem de Fornecimento;
O recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da 
futura contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos termos do contrato;

DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei 
n° 8.666/93. garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
Prefeitura, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DA RESCISÃO

A  inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XV II do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo diploma legal.

DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1° - A  contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do fornecimento/serviços.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 
8.666/93.

DO GERENCIAMENTO. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O Gerenciamento, acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelo servidor 
responsável pelo recebimento o Sr. IZIDÉRIO WIVERSON DE JESUS SOUZA, assessor técnico da 
Atenção Básica, para ser o representante do Município de Nossa Senhora do Socorro, bem como o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do equipamento, e demais procedimentos 
mencionados neste Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a entrega, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

P raça 31 de m arço S /N  -  Secretaria  M unicipal dteJS aú de - CEP  49
Tel.: (79)2107-7447 — N ossa S enhora  do Socorro /Serg ipe

CNPJ n" 0 6 .1 1 3 .0 5 6 /0 0 0 1 -3 9



Govcmo Mijfilcipíi1
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe.

SECRETAR IA  M UNICIPAL DE SAÚ D E  E SANEAM EN TO

O equipamento, quando adquirido, será entregue na Praça Vice Presidente José A lencar s/n_—_ Fundo 
Municipal dê" Saúde- de Nossa Sênhõra dó~~Socorro-SE, CEP 4916Õ-000. Tel.: (79) 2106- 2106- 
7451/7452/7411 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe CNPJ 06.113.056/0001-39.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado dc Sergipe, como 
único competente para dirim ir as questões que porventura surgirem na execução do presente Fornecimento, 
com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

DO FORO

Nossa Senhora do Socorro/SE, 07 de junho dc 2021.
CAIQUE CAETANO y Assinado de forma digital por 
AZEVEDO:013003595■ CAIQUE CAETANO lXAZEVEDO.01300359552 Dâdbs 2021.0608 08:40 39 *03 0052

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE N. S. SOCORRO MASTER COMERCIAL EIRELI-ME 
ContratadaContratante

CAÍQUE CAETANO AZEVEDO
Secretário Municipal de Saúde Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

rJBn c.p.F. a z  T. 7  s o . ^ 9 6 -  y q

ÍM  c .p .f.

Praça 31 de m arço S /N  -  Secretaria  M unicipal de Saúde  - CEP 49J 60-000
Tel.: (79)2107-7447 -  N ossa S enhora  do Socorro/Sergipe

CNPJ ii° 06.1 13 .0 5 6 /0 0 0 1 -3 9



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA  
M U N IC IP A L  D E N O S S A  S E N H O R A  D O  
SOCORRO.

Governo Municipal 
N O S S A  S E N H O R A  DO S O C O R R O

Sergipe

i D E M L K mm  ARES SAN TO S

EXTRATO DO CONTRATO N° 33/2021

PROCEDIMENTO LIC1TATÓRIO: DISPENSA N° 003/2021/SEMUSA.

OBJETO: Fornecimento, de 25 (vinte e cinco) Fontes Slim para alimentação 
dos computadores que fazem parte do setor de Tecnologia da Informação 
(TI), para atender as Unidades Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município.
CONTRATADA: MASTER COMERCIAL EIRELI-ME
PRAZO DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2021
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062 - Fundo Municipal de Saúde
ATIVIDADE: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 — Equipamentos e Material Permanente
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.19 — Equipamentos de Processamento de

FONTES DE RECURSOS: 1211 -  Recursos Ordinários
VALOR GLOBAL: RS 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinqüenta reais)
PARECER JURÍDICO: N" 350/2021
BASE LEGAL: 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93.

Dados

NOTA DE EMPENHO: n /2021

Nossa Senhora do Socorro, 07 junho de 2021.

R ua A nton io  V aladão, s/n  -  C entro A dm inistrativo José do Prado Franco - C E P 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 -  Fax: (79)2107-7863 

N ossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N .P.J. 13.128.814/0001-58



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
S EC R ET A R IA  M U N IC IPAL  D A  SAÚ D E  DE N O S S A  S E N H O R A  DO  SO C O R R O

O fíc io  n° 4 2 4 /2 0 2 1  ...........................     .___ . ..... ----------- -----

N ossa  S e n h o ra  do  S o co rro /S E , 07  de  ju n h o  de 2021 .

E s tam o s  en ca m in h an d o  a e sse  se to r, d o cu m e n to s  ab a ixo  
re la c io n a d o s  re fe ren te  à D isp en sa  d e  L ic ita çã o  n° 0 0 3 / 2 0 2 1 / S E M U S A / N S
S O C O R R O , cu jo  ob je to  é  o Fo rn e c im en to , de  25 (v in te  e c in co ) F o n te s  S lim  para 
a lim e n ta çã o  do s  co m p u ta d o re s  que  fa zem  pa rte  do  se to r  de  T e cn o lo g ia  da 
In fo rm açã o  (T I), pa ra  a te n d e r a s  U n idade s  B á s ica s  de S a ú d e  e S e c re ta r ia  M un ic ip a l 
de  S a ú d e , d e s te  M un ic íp io .

CÓ D
U N ID A D E

P R O JETO
A T IV ID A D E

N A T U R E Z A  
D A  D E S P E S A

FO N T E  DE 
R E C U R S O S

4 1 0 6 2 2027 4 4 9 0 .5 2 .0 0 .0 0  -  
E q u ip a m e n to s  e 
M ate ria l 
P e rm an en te

1211

C Ó P IA  D O S  D O C U M EN T O S :
D isp en sa  de  L ic ita ção  n° 0 0 3 /2021  
O rça m e n to  M A ST ER  C O M E R C IA L  E IR ELI-M E  
C e rt id õ e s
C o n tra to  n° 3 3 / 2 0 2 1

Na o p o rtu n id a d e , s o lic ita m o s  cóp ia  do re fe r id o  e m p e n h o , o rd e m (s )  de 
p a g a m e n to (s )  q u an do  da q u ita ção  to ta l ou p a rc ia l do s  se rv iç o s  d e v id a m e n te  
a s s in a d a s  e n o ta (s )  f is ca l(s )  d e v id am e n te  a te s ta d a (s ) .

A te n c io sa m e n te ,

EN O C K  LU IZ
S e c re ta r io  M un ic ipa l de  S a ú d e  e  Sane*

A
S r a R os ifla n  do s  S a n to s  A raú jo  
D ire to ra  F in an ce ira  da S aúd e



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA  
M U N IC IP A L  D E N O S S A  S E N H O R A  D O  
SO C O R R O ,

Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Secretaria Municipal de Saúde

^ í U a L / M J
PORTARIA N° 331/2021 

DE 07 DE JUNHO DE 2021

A D LNTLTO NC R ES SANTOS D e s ig n a  s e r v id o r e s  p a r a  e x e r c e r e m  a s  
fu n ç õ e s  d e  G e s t o r  e  F is c a i  d e  
C o n t r a to ,p a r a  a t u a r e m n o  C o n t r a to  
m e n c io n a d o > n o  â m b it o  d a  S e c r e t a r ia  
M u n ic ip a l  d e  S a ú d e  d e  N o s s a  S e n h o r a  d o  
S o c o r ro .

OSecretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas  a tr ibu ições  
lega is  e nos te rm osdaLe i O rgân ica  do M un ic íp io , c/c as d ispo s içõe s  da Lei Federa l n° 8 .666 , 
de 21 de ju nho  de 1993 (Lei deL ic itações),e

C O N S ID E R A N D O  que cabe ao  Poder Público, nos te rm o s  do d isposto  nosart. 58, inc. I l le  
art. 67, e seus parág ra fo s, am bos da Lei n° 8 .666 /93 , a com panha r e f is ca liz a r  a 
execuçãodos con tra to sce leb rados a tra vé s  de um  rep resen tan te  da A dm in is tração ;

C O N S ID E R A N D O q u e  os ó rgãos púb licos devem  m an te r g e s to r e fisca i, fo rm a lm en te  
des ignados, du ran te  toda a v igênc ia  dos con tra tos ce leb rados pe la  en tidade;

C O N S ID E R A N D O ,  tam bém ,que  as p rin c ipa is  a tribu ições dos G esto re s  de C on tra to s  são:

I  -  G e ren c ia r a parte adm in is tra t iva  da execução  con tra tua l, no in tu ito  de que o con tra to  
tran sco rra  de fo rm a regu la r;

II -Ind ica r, quando houver, a necess idade  de nova lic ita ção  para a con tinu idade  dos 
serv iços;

III -  S o lic ita r à au to ridade  com peten te  da área in te re ssada , para que esta p rom ova a 
e labo ração  de novo Pro je to  Bás ico  ou Term o de R e fe rênc ia , com  a an tecedênc ia  m ín im a 
necessá ria  à rea lização  da nova con tra tação;

IV  -  Con fe rênc ia  do adequado cum prim en to  das ex ig ên c ia s  da p re sta ção  das re spec tiv a s  
ga ran tia s  con tra tua is;

V  -  Quando da p rox im idade  do ence rram en to  da v igênc ia  con tra tua l, consu lta r, em  tem po  
háb il, sobre o in te re sse  na p ro rrogação  da m esm a e, em  havendo , p rom ove r a re spectiva  
p ro rrogação ;

VI -  M an ife s ta r-se  sob re  qua isque r so lic ita ções  da con tra tada , em  espec ia l aque la s  
pe rtinen te s a va lo re s  do con tra to  e devo lu ção  de p razos, subm e tendo -a s  à au to rid ade  
com peten te;

VII  -  In fo rm ar a área requ is itan te , em p razo  háb il, quando p re ve r ou v e r if ic a r  n ecess idade  
de ac résc im os, sup ressõe s ou ou tras a lte rações  no ob je to  do con tra to  e p ro m o ve r as 
re spec tiva s  a lte rações;

VIII -  P ropo r à A u to ridade  Com peten te , de fo rm a m o tivada  e fundam en tada  e com  base 
nas anotações da fisca liza ção  con tra tua l, a abe rtu ra: de p rocesso  ad m in is tra t iv o  para 
ap lica ção  de pena lidades ao con tra tado , con fo rm e p rev is to  no con tra to  e re a liza r esse 
processo;



NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Sergipe

  ___  Secretaria Municipal de Saúde

IX - P resta r e sc la re c im en to s  e ap re sen ta r so luções té cn ica s  a seu ca rgo  para  o co rrên c ia s  
que su rg irem  du ran te  a execução  do con tra to  e p ropo r m ed idas que m e lho rem  a execução  
do m esm o.

C O N S ID E R A N D O ,  a inda ,que  as p rin c ipa is  a tr ibu ições  dos F isca isC on tra tu a is  são:

I  -  Z e la r pelo e fe tivo  cum prim en to  das ob rigações con tra tua is  a ssu m ida s  e pela qua lidade  
dos produtos fo rnec idos e dos se rv iços p re stados à A dm in is tração ;

II -  A com panhar, f is ca liza r e a te s ta r as aqu is ições, a execução  dos se rv iço s  e obras 
contratadas;

III -  Ind ica r a s  e ven tu a is  g losas das fa tu ras;

IV - In fo rm ar ao G e s to r do Con tra to  o even tua l d escum prim en to  dos com prom isso s  
pactuados, que poderá en se ja r a ap licação  de pena lidades;

V  -  P rov idenc ia r, quando necessário , o recibo ou te rm o  c ircun stanc iado  re fe ren te  ao 
receb im en to  do ob je to  do con tra to  e pagam ento  do  preço a ju stado , con fo rm e  de fin ido  no / 
in strum ento  de con tra to ;

VI -  R eg is tra r todas  as oco rrênc ias , q u a lita t iv a s  e q uan tita tiva s , re la c ionada s  com  a v 
execução do con tra to  pe lo  qual fo r re sponsáve l, p re stando  nos au tos os e sc la re c im en to s
que se fizerem  necessário s;

VII  -  M anter perm anen te  v ig ilân c ia  sob re  as ob rigações da C on tra tada , d e f in id a s  nos 
d ispos it ivo s  con tra tua is  e cond ições ed ita líc ia s  e, fundam en ta lm en te , quan to  à ob se rvân c ia  “: f
aos p rin c íp ios e p rece ito s con substan c iado s na Lei n° 8 .666 /93 , com  suas a lte ra ções . ;; ^

C O N S ID E R A N D O ,  no m a is ,que  com  essas d ispos ições, são n o rm atizados os p ro ced im en to s  
re la tivo s à gestão  e f isca liza ção  dos con tra tos, noâm b ito  desta P re fe itu ra , con tra to  a «*•
contrato;

C O N S ID E R A N D O ,  por fim , o e s tabe le c im en to  de a tr ibu ições ine ren tes ao  G e s to r e F isca l de 
Contratos;

RESOLVE:

A r t .  I o -  D es igna r, para a tu a r com o G esto r e F isca l de Con tra to , exe rcendo  todas  as 
a tribu ições aos m esm os ine ren tes e des ignadas em  Leg is lação pe rtin en te  e nesta  Po rta ria , 
no âm b ito  da P re fe itu ra  M un ic ipa l de Nossa Senhora  do soco rro , os se rv id o re sab a ixo  
espec ificados, nas re spec tiva s  funções:

I  -  ENOCK LUIZ R IBEIRO  S ILV A (1 9 5 .7 52 .895 -87 ) -  G e s to r do Con tra to ;

II -  IZ IDÉRIO  W IVERSO N  DE JE S U S  SO U ZA  (044 .118 .835  -46) -  F isca l do Con tra to .

Art. 2o -O s  se rv id o re s  des ignados a tuarão  no âm b ito  do Con tra to  n° 3 3 /2021 , deco rren te  
da D isp e n sa  d e  L ic ita ç ã o  n° 003/2021/SEM USA/NS SOCORRO.
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Secretaria Municipal de Saúde
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

MASTER COMERCIAL 
EIRELI-ME

Fornecimento, de 25 (vinte e 
cinco) Fontes Slim para 
alimentação dos 
com putadores que fazem  
parte do setor de Tecnologia  
da Inform ação (TI), para 
atender as Unidades Básicas 
de Saúde e Secretaria  
Municipal de Saúde, deste  
Município.

31/12/2021

Art. 3o -D ê -se  c iênc ia  aos in te re ssados e se au tue no respectivo  processo .

Art. 4o - Esta Portaria  entra em  v igo r nesta data e te rá  v a lid ade  du ran te  toda  a; v igênc ia  
con tra tua l.

Nossa Senhora  do Soco rro , 07 de ju n h o  de 2021.

i z i

ENOGK LUIZ RIBElRCTSIL
Secretário Municipal de Saúde 

GESTO R  DO CONTRATO

ERIO W IVERSON DE JE
FISC A L  DO CO NTRAT

SOU


